
N R  N.' 150, DE 201 2 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2731201 2 
Aviso 51 21201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 261, de 
08 de julho de 2011, que autoriza a Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura do Município de Cascavel executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Cascavel, Estado 
do Paraná. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n" 273 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
- - --- - - 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de , 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Coinunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, p-elo prazo de dez anos, sem direito de ex~lusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n q 9 7 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação dos Moradores do 
Bairro de Furnas, no município de São José da Barra - MG; 

2 - Portaria 11-99, de 6 de junho de 2011 - Associação Coinunitária de 
Radiodifusão de Cajazeiras, no município de Pio IX - PI; 

3 - Portaria nQ 204, de 6 de junho de 201 1 - Associação ONG Rádio Coinunitária 
Mão Amiga, no município de Quissamã - RJ; 

4 - Portaria nqO6, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Moradores da Vila 
-- --- - Davi,no-munidpio de Davinópolis--MA-,----- 

5 - Portaria 11933, de 13 de junho de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Piaçu - ARCOP, no município de Muniz Freire - Distrito de Piaçu - ES; 

6 - Portaria n936 ,  de 13 de junho de 201 1 - Associação Arroio-Grandense de 
Difusão Cultural, no município de Arroio Grande - RS; 

7 - Portaria n" 237, de 13 de junho de 2011 - Associação Coinunitária 
Bomnprogressense de Comunicação, no município de Bom P~ogesso - RS; __ _ - - 

8 - Portaria 11938, de 13 de junho de 2011 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária de Correia Pinto Voz da Terra FM, no município de Correia Pinto - SC; 

9 - Portaria 11939, de 13 de junho de 201 1 - Associação Cultural Artística de 
Cerquilho, no município de Cerquilho - SP; 

10 - Portaria nQ 260, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária Rádio 
Integração FM, no município de Itapejara D'Oeste - PR; 

11 - Portaria nu 261, de 8 de julho de 2011 - Associação Coinunitária de 
Comunicação e Cultura do Município de Cascavel, no município de Cascavel - PR; 

12 - Portaria n q 1 2 ,  de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Jerônimo Monteiro, no município de Jerônimo Monteiro - ES; 

13 - Portaria n" 317, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vitória FM de Passagem Franca do Piauí, no município de Passagem Franca do 
Piauí - PI; 



14 - Portaria nQ 324, de 1-e agosto de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Termas de Ibirá, no município de dbirá - SP; 

15 - Portaria n" 340, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e 
Beneficente Amigos do Rio Pau D'Arco, no município de Pau D'Arco - PA; 

16 - Portaria - nQ - -- 346, - de 17 - de agosto de 201 1 - Associação - - Cultural --- 

Comunitária decruz das Posses, no município de ~ertã&inho - SP; 
17 - Portaria 11" 364, de 17 de agosto de 201 1 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário dos Moradores do Bairro Adelaide Menezes, no inunicípio de Sapeaçu - BA; 
18 - Portaria 11-92? de 12 de setembro de 201 1 - Associação de Radiodihsão 

Comunitária de Santa Rosa de Lima - ARACOSROL, no município de Santa Rosa de Lima - 
SE; 

19 - Portaria n q 9 5 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvirneritv Artístico e Cultural do Graça - ASCACG, no município de Graça - CE; 

20 - Portaria nQ 458, de 13 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária Amor 
Verdadeiro, no município de São José do Divino - MG; 

21 - Portaria nQ 459, de 13 de outubro de 2011 - Associação de 
Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale "ADESC-BV", no município de Belo Vale - 
MG; e 

22 - Portaria n q 6 1 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura dos Amigos de Itarnarandiba, no município de Itamarandiba - MG. 

I 
Brasília, 21 de junho de 2012. 

I 
1 



I )  Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
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Brasília, 20 &<ulho de 201 1. , 
,,' 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva , 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do 
Município de Cascavel, no Município de Cascavel, Estado do Paraná, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da Elosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneka a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
cssas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto c0111 a conlunidade, auxiliaiido não 

, 1 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo a integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.085278106 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicnmente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N" 6 1 DE 8 DE J U L H O  DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do ast. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.08527812006, resolve: 

Ati;. 1" Outorgar autorização a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
do Município de Cascavel, com sede na avenida Brasil, s/nO, Centro, Município de Cascavel, 
Estado do Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sein direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e norinas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas coin latitude em 24'59'08"s e longitude em 53"30'29"W, utilizando 

I 

a fiequência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos terinos do 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, e111 caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

At-t. 4" Esta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das comunicaçõe\ 
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Aviso n q  1 2 - C. Civil. 

Em 21 dejunho de2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
-Deput ado-EDUARDO-GOMES-- - 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n"" 197, 199, 204,& 
206,233,236 a239,260,261,312,317,324,340,346,364,392,395,458,459 e 461, de 2011. . , 

L' L ,  !/' k +  

Atenciosamente, 

da Presidência da República 



PARO DA 

PORTARIA 

I Art. 1' - 

Nome da Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Município 
de Cascavel 

Sede: Avenida Brasil, sln, Centro 

Art. 3" - 

1 ~oordenadas: Latitude em 24°59908''S e Longitude em 51°30'292'q 

/ Número de volumes:!@@! 

Relatório Final -Processo no 53000.085278/2006 - Local: CascaveUPR 



REQUERIMENTO DE DEMONSTRACÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE AADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

com sede a Avenida Brasil, sln, Centro, CEP: 85801-002, e-mail: 
comercial@çistemapluci.com. br, neste Município de Cascavel, Estado do 
Paraná, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem respeitosamente a presença de Va. Exa., 
nos termos de que trata o item 3 da norma complementar 112004, demonstrar 

u '1 
seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a lkm, com centro localizado à Rodovia BR 
277, KM 600, sln, Bairro Santos Dumont, CEP: 85804-600, neste Município 
de Cascavel, Estado do Parana, de coordenadas geográficas 24O5.9'8'3 de 
latitude e 53030729"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante 
de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente ao registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RADCOM para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente á 
autorização para essa execução. 

Endereço para correspondência: 
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇ~JES LTDA 
Rua Marechal Deodoro, 3624 
Cascavel - PR, CEP: 8581 0-200 

2 .  FoneAax: (45) 3326-2509 
i J /  e-mail: 

25 de outubro de 2006. L 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERWÇOS DE con!ru~rc~çAo ELETRÔNICA 

DEPARTAMENT~ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R7'- 3 O  andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaBF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

Oficio n' $30 3 /2006IRADCOM/DOSISSCE-MC 
Brasília, de dezembro de 2006. 

Ao Senhor 
JOGO BATISTA CUNHA JÚNIOR 
Assoc. Comunitária de Comunicação e Cultura do Município de Cascavel 
AIC: Sistema Plug de ComunicaçOes Ltda. 
Rua Marechal Deodoro, 3624 
858 10-200 - CascavelRR 

;. '1 Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, I 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOC. COMUNIT~UA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, na localidade de 
Cascavel no Estado do Paraná, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo 
no 53000.085278106. 

Cumpre-nos informar que esta fase não é obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
'i ' 

, 1 .  ) relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Por fim, anexando a este Oficio, CARTILHA EXPLICATIVA, somente a 
título de esclarecimentos sobre os procedimentos dos serviços, devendo a Entidade aguardar a 
publicação do Aviso de Habilitação, por meio do Diário Oficial da União - DOU. 

Atenciosamente, 



Ao 
M ~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodibão 
A/C Sr. Carios Albei-to Freii-e Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços 

!A I E I I ~ T E R I ~  o$. a c ~ u  cit.ii~:.i~. s B ~ a  
S R . $ 8 ~ t l ~  - DF 

Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 0112009 53000 ki127973f2009 - 18 
SEPROiDILaG,EahaGfEGAtWPlfi 
25,:.L* - -  -m. L--,7 -' ~~lhj?iiIJ!+-!~~:~ ,gd -2 ( ' ,,L i 

Processo n." S3000.085278/2006 
CASCAVELIPR 

; jlb 
I I A ASSOCLAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO 

I 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 08.379.209/0001-10, com sede a Av. 

Brasil, sln, Centro, CEP 85801-002, Município de Cascavel, Estado do Paraná, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos competentes, vem 

respeitosamente a presença de vossa excelência, face a publicação do aviso de habilitação 0112009 para 

descrito a documentação em anexo. 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
11 - Cópia de comprovante de inscríçãc no Cadastro Naciod  de Pessoas ~urídicaj S: 1 Não 1 

Não 

I 

2 - Estzhto Social, devidamente registrado Sim 
x 

Não 3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

Sim 

A 

Sim 
s( 

Não 5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade 

Não 

Sim 

* 

7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

Sim 
A 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

Não 

Sim 

4 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão. inclusive 

Não 

Não 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
localidade, conforme o caso 

Sim 

>( 

2 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a d 

I 

- - 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diietivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

X 



1 

REQUERWLENTO PARA A U T O ~ Ç A O  
EXXCUÇAQ DO SERViÇO DE LZADIODTFUSÃO C O M U ~ W L ~ W  

_j 

I 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇAO C O M ~ ~ A R I A  DE C O ~ I C A Ç A O  E CULTURA DO 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 08.379.20910001 -1 0, com sede a 

Av. Brasil, sln, Centro, CEP 85801-002, Município de Cascavel, Estado do Paraná, entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 

vem, respeitosamente a presença de Va. Ex?, em atendimento ao Aviso 112009, apresentar a 
' 4  
L ,  -, 

documentação de que trata o item 7 da Norma n. 112004 - Norma Complementar do Serviço 
I 

de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n. 103, de 23 de janeiro de 2004, 

publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. b' 

CASCAVELPR,. 13 de maio de 2009. n 



Não 13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para 
a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ 1/2004 

1 16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de cadastramento I Sim 1 Nóo I 
I 

Sim 

X 

-7 -  

N ao 14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SA.69 
ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Sim 

8 

Não 15 - Declaração, assinada pelo representante legul, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

Sim 

A 

1 x 1  
I 

11 - MANITESTAÇOES DE APOIO 

a assinatura do declarante 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

I 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência o Código de Endereçamento Postal (CEP) e 

4 

contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal 

Não 2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, 
o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

Sim 

Sim 

x 

I 1 qL/ 

Não 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 

Não 
./ 

Sim 

IíI - ACORDO ASSOCIAÇÃO DAS EN 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por 
meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada 
especialmente para manifestar apoio a iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma áre 
requerente declara que concorda em associar-se as demais entidad 

Sim Não 

A 



f > 
I ' . ' ,  / 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 
instrução do pr~cesso relativo a solicitaçâo de autorização para exmção do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministerio das Comunicações, que toáa a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma co&ntar no 112004, bem como as 
afirmações feitas são ie. 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO MUNIC~PIO DE 
CASCAVEL I 

Rua Minas Gerais, 2625, Centro 
CascaveVPR 
CEP 858 12-030 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação à Rod. BR 277, sln, KM 600, CEP 85804-600, Bairro 
Santos Dumont, CascaveWR, de coordenadas geográncas: 24°59'OS"S de latitude e 5?'3oY29"w de longitude. 

' ' Escrevente Autorizada 



Comprovante de lnscrlç8o e de Situação Cadastra1 

. Contribuinte, 

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergencia, probidencie junto < 
- P  

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

N Ú ~ O  DE I N S C R I Ç ~  

08.379.20910001-10 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

~ ~ ~ ~ ~ ~ R A  

MATRIZ CADASTRAL 

NOME WRESPRIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL 

TRULO DO ESTABELECIMENTO ( N O M  DE FANTASIA) 
*f*flt** 

C~DIGO E D E S C R I Ç ~  DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPPL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONBMCAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.994-00 -Atividades associativas n l o  especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATURRAJUR~DICA 
399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV BRASIL 

BAIRRO~DISTRITO MUNIC~PIO 
CASCAVEL 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DASITUPÇ~ CADASTRAL 

ATNA 2810912006 

MOTIM DESITUAÇÃO CPDASTRAL 

i i1 
', - / 

Aprovado pela Iristnição Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 13/05/2009 as 14:34:06 (data e hora de Brasilia). 

i' -1 i Pmporw Pbgina 
para lrnps@ss80 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
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Rua São Paulo, 1303 - Fone: (45) 225-3431 Fax: (45) 224-8883 
CEP 85806-020 - Casoravel - Paraná 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que em 
data de 28 de setembro de 2006, foi feito o registro do Estatuto Social da: 
~ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO MUNIC~PIO 
DE CASCAVEL", sob o no 3.072 do Livro .A-060 de Pessoas Jurídicas, ficando 
devidamente arquivado neste oficio os documentos exigidos pelos artigos 1 14 e 11 9 da 
Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973. 



dois mil e seis (19/07/2006), por volta das oito horas e trinta minutos (8h30min), nesta cidade de Cascavel, 
Estado do ParanA e comarca de Cascavel/PR, reuniram-se as seguintes pessoas: JOÃO BATISTA CUNHA 
JUNIOR, brasileiro, casado, produtor rural, residente e domiciliado a Rua Olavo Bilac, 1319, Apto 1701, neste 
município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.O.1.562.340-3 SSPIPR e do 
CPF 706.475.779-68; JONAS AUGUSTO GIRALDI, brasileiro, casado, assistente administrativo, residente e 
domiciliado na Rua Itaúba, 353, neste municfpio de Cascavel, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade, RG n.O.6.034.475-2 SSPIPR e do CPF r1.~.940.979.179-00; LEONELSON TRINQUI DE MELO, 
brasileiro, casado, administrador, residente e domiciliado na Av. lancredo Neves, sln, neste município de 
Cascavel, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.O. 6.237.919-7 SSPIPR e do CPF n.O. 
575.124.269-68; JOELMA SIQUEIRA CU?!HA MENEGHEL, brasileira, produtora rural, residente e dorniciliada 
à Avenida Brasil, s/n, neste municfpio de Ciscavel, Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade, RG 
n.". 1.562.289-0 e do CPF n.". 503.009.979-49, com a finalidade de constituir uma Associação Comunitária. 
Assumiu a presidência da Assembléia por aclamapão de todos o Sr. João Batista Cunha Junior, que convidou 
a mim, Leonelson Trinqui de Melo, para secretariá-lo, o que aceitei. Dando início aos trabalhos, o senhor 
Presidente explicou que os motivos desta Assembléia era a constituição de uma associação, a ser designada 
de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO MUNIC/PIO DE CASCAVEL, a qual 
será uma entidade sem fins lucrativos e exclusivamente educativos, cultural e artístico, com o objetivo de 
propagar os valores da nossa comunidade. Após a explanação do Sr. Presidente, ele propôs que, quem 
quisesse fazer parte da associação poderia fazê-lo. Logo em seguida foi distribuída aos presentes uma cópia ) do estatuto. que se encontrava previamente pronto. que foi lido artigo por artigo, pausadamente, e após 
exaustivos debates foi aprovada, por unanimidade, a constituição da associação e o seu referido estatuto. O 
Estatuto Social anexo e parte integrante da ATA. Em seguida o Senhor Presidente falou sobre a importância de 
estar elegendo um corpo diretivo para a entidade, sendo que a única chapa inscrita foi eleita por unanimidade, 
ficando o referido órgão constituído da segilinte maneira: Presidente: JOÃO BATISTA CUNHA JUNIOR, Vice- 

Secretário 

MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA 
OAB/PR 38405 

BRZ08015 

. , .  . . .. . . . - . . . , . 





ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICACAO 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

CAP~IULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO JUR~DICO, 

FINALIDADES: 

Art. l0 - A Associação Comunitária de  Comunicação e Cultura do Munícípio de 
Cascavel, é uma associação, sem fins lucrativos, organizada exclusivamente 
para a prestação de serviços sócio-comunitários, aos moradores de Cascavel, 
Estado do Paraná, não sendo remunerados seus Associados e dirigentes, 
fundada aos dezenove dias do mês de juiho de dois mil e seis (1 9/07/2006). 

Art. 2 O  - A jurisdição e a área de ação da Associação, abrange o Município de Cascavel, 
com sede e foro à Av. Brasil, s/n, em Cascavel, Estado do Paraná e Comarca 
da Cidade de CascavelIPR. 

Art. 3' - O prazo de duração da entidade é indeterminado. 

Art. 4 O  - São suas finalidades: 

, a) Congregar todos os trabalhadores e moradores sem distinção de raça, cor, 
sexo, religião, política oci de qualquer natureza, com o intuito de se obter 
elevação da qualidade de vida dos mesmos; 

b) Congregar os moradores da referida localidade, integrados na Associação, 
apoiando suas legítimas aspirações, defendendo seus direitos e interesses; 

c) Incentivar a participação da comunidade no funcionamento e busca de soluções 
para os probfernas locais; e, 

d) Lazer comunitário. 

CAP~TULO 11 
DOS OBJETIVOS . 

Art. 5' - São objetivos da associação: 
a) Realizar Estudos, Conferências, Palestras, Atividades Culturais de forma a 

aprimorar o desenvolvimento edcrcacional da juventude do Município; 
b) Promover Atividades Artísticas e Culturais no âmbito da comunidade; 
c) Firmar acordos e convênios com o estado, com o município ou a união e com 

entidades congêneres, visando unir esforços e recursos, para um maior 
incentivo e promoção dos objetivos da entidade de forma a estimular o 
desenvolvimento cultural; 

d) Realizar feiras de livros, exposições artísticas e shows culturais que venham a 
incentivar a população cultural e socialmente; 

e) Conscientizar e sensibilizar as autoridades constituídas quanto a necessidade 
de reconhecimento dos valores culturais, históricos e artísticos do Município; 

f) Preservar a imagem cultural e histórica do Município; 
g) Incentivar, promover e editar a publicação, e difusão de eventos culturais 

artísticos e educacionais; 
h) Prornover, programar e incentivar a participação da comunidade nos evento 

culturais e artísticos promovidos pela Associação; ' i  v 



1 

i) Criar círculos de estudos para o desenvolvimento do hábito 
artístico; 1 I 

j )  Executar serviço de radiodifusão comunitária com pr 
órgãos competentes (Ministério das Comunicacões); i 

k) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultu 11 
11 

sociais da comunidade; 
I) Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, es 

I 
1 

Jazer, a cultura e o convívio social; 
m) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
n) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de a t~asão dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e, 

o) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 

Art. 6' - O patrimônio e a fonte de recursos da Associação será composto através de. 
a) Doações de pessoas físicas ou jurídicas; 

, ' b) Eventos que a Associação realizar; 
c) Bens móveis e imóveis legados; 
d) Contríbuições espontâneas; 

\ 

e) Auxílio e subvenções de órgãos públicos; 
f) Campanhas e promoções; 
g) Prestações de serviços; 
h) Mensalidades de seus Associados; e, 
i) Outras fontes. 

§ I 0  - Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os /" 

associados. 

§ZO - A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a A 

consecução de suas finalidades institucionais. 

CAP~TULQ IV 
DAS CATEGORIAS, DIREITOS E OBRIGAÇQES DOS ASSOCIADOS. 

-) , Art. 7' - O quadro social da Associação é constituído por número ilimitado d 
Associados, pessoas físicas e jurídicas, com residência ou sede nest 
Município de Cascavel, serão estes enquadrados como: 

a) Efetivos; e, 
b) Honorários. 

§ I 0  - Associados efetivos são todas as pessoas que desejam se associar a Entidade 
Terão direito a voto e serem votados. 



92" - Associados honorários são todos aqueles que tenham 
serviços em prol da Associação e receberam tal honra 
diretoria. Não terão direito a votar e serem votados. 

53" - Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientação i 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há m 
maiores de dezoito anos ou emancipados, e ainda, tais dirigentes não poderão / 
estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar 
ou função da qual decorra foro especial. 

94" - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de /* 

trabalhadores brasileiros. 

95" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência 
ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto. 

Art. 8 O  - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral 

j Art. 9" - São Direitos dos Associados: 
, ~ ,  a) Participar da reunião de órgão da diretoria e fiscalização da entidade, quando 

convidado pela diretoria com direito a voz e voto, participar das Assembléias 
com direito a voz, votar e ser votado; 

b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 
promoções; 

c) Propor por escrito ou verbalmente a Diretoria, quaisquer medidas de provento 
para a Associação; 

d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

esclarecimento sobre as atividades da Associação; 
f) Convocar Assembléias Geral Ordinária ou Extraordinária para salvaguardar os 

interesses da Associação; e, 
g) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral. 

Art. 10" - São Obrigações dos Associados. 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria, 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 

) d) Desenvolver o espírito de cooperapão e unidade no seio da Associação, 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertenc 

patrimoniais; 
f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembl 

convocadas, acatando suas determinações, quando das mesmas fo 
aprovadas pela maioria absoluta dos associados presentes; 

g) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
h) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 11" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo scibsidiariam 
pelas obrigações contraídas pela Entidade. 



São passíveis de punição temporária ou de exclusão defini 
havendo justa causa, os associados que infringirem este 
sua transgressão seja indicada mediante requerimento di 
frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la 
convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

CAP~TULO V 
DA ESTRUTURA, PODER E COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS QUE 

ADMINISTRAM A ASSOCIAÇAO: 

Art. 13' - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunitário. 

Art, 14O - Assembléia Geral é o órgão máximo da Associação integrada por todos os seus 
Associados em gozo de seus direitos estatutários e reunir-se-á ordinariamente 
e extraordinariamente. 

-'l 
1 ' Art. 15O - Compete a Assembléia Geral: 

a) Avaliação e Aprovação de contas da Associação; 
b) Apresentar as realizações da Associação ou das comissões; 
c) Alteraçao ou reformulação do Estatuto Social na forma regular; 
d) Eleger, demitir elou excluir um ou mais associados da entidade; 
e) Eleger administradores ou membros do conselho comunitário; 
f) Destituir Administradores ou membros do conselho comunitário; 
g) Decidir sobre todos os assuntos que escapem a competência de outros órgãos 

da Associação; e, 
h) Discutir entre a diretoria e associados quaisquer assuntos e reivindicações e 

interesses da Associação. 

§Único - Para as deliberações a que se referem os itens "c" e "T' é exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes a assembléia especialmente convocada ,- 
para esse fim, não podendo ela deliberar em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

Art. 16' - A convocação da Assembléia Geral será efetivada através de Edital afixado na 
sede da entidade elou publicado ern boletim de circulação em toda área da 
associação ou qualquer meio de comunicação possível e disponível. 

§ I 0  - A Assetnbléia será convocada com quinze dias de antecedência, no mínimo. 

A convocação 
associados. 

As decisões da 
discordantes ou 

I 

da Assembléia Geral poderá ser feita por um quinto dos 

I 

Assembléia Geral obrigam todos os Associados, mesmo os 
ausentes. 

4 

presentedo. e 



Art. 17" - O número legal para realização da Assembléia Geral 
associados, em primeira convocação, e qualquer núme 
segunda convocação, trinta minutos depois. 

Art. 18" - As Assembléias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, se 
da entidade, ou bastando para isso comunicar os associ 
horário das reuniões. 

Art. 19" - A eleição será realizada por voto secreto, sendo vedado voto por procuração e 
será realizado em local e horário designado, pela diretoria, podendo participar 
todos os associados em situação regular perante a tesouraria e com a 
Associação. 

I - As chapas deverão ser inscritas com até vinte quatro horas de antecedência, no 
mínimo. 

52O - Havendo empate entre dois candidatos, o mais velho será declarado eleito. 

$3' -. As eleições serão realizadas no último domingo do mês de maio de cada 
quatriênio. 

) Art. 20° - Cada Associado terá direito a apenas um voto, e deverá assinar o livro de 
presença. 

Art. 21" - Compete ao Presidente da,Associação, representá-la em juízo ou fora dele, 
sendo substituído, em seu impedimento, por seu Vice-presidente. 

Art. 22" - Assume e assinam as obrigações e atos de natureza financeira o Presidente e 
o Tesoureiro, mas as despesas referentes a alienação do patrimônio serão 
resolvidas pela diretoria. 

Art. 23" - No caso de vacância de qualquer cargo e na falta de suple~ites, caberá a 
diretoria indicar substitutos. 

Art. 24" - Compete a Assembléia Geral Extraordinária, mediante a aprovaçrilo de dois 
terços dos associados presentes, deliberar sobre: 

a) Reforma dos estatutos; 
b) Destituição de quaisquer membros dos órgãos de administração; 
c) Eleição de novos membros para substituição, no caso de vacância, nos órgãos 

que administram; e, 
) d) Deliberar sobre quaisquer assuntos de importância e urgência para a 

comunidade. 

Art. 25" - A diretoria será composta dos seguintes cargos: A 
a) Presidente; 
b) Vice-presidente: 
c) Secretário; e, 
d) Tesoureiro. 

/"- ~ Ú n i c o  - O mandato da Diretoria é de quatro anos, permitida a reeleição. 



Art. 26' - Compete a diretoria: 
a) Eiaborar regimento interno; 
b) Dirigir e administrar a entidade; 
c) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, bem 

Assembléia Geral; 
d) Reunir-se em sessão, a cada noventa dias, ordinariamente ou a qualquer 

momento, quando convocada; 
e) Elaborar o plano anual de atividade e metas a serem desenvolvidas pela 

Associação; 
f) Gerir os recursos da Associação no cumprimento de seus objetivos; 
g) Opinar sobre contratos e convênios; 
h) Apresentar balancetes e relatórios financeiros, anualmente, para aprovação 

pela Assembléia Geral; e, 
i) Convocar Assembléia Geral, por deliberação ou requerimento formulado pela 

maioria dos seus membros. 

§Único - Os diretores não serão remunerados pelos serviços que prestarem a / 
Associação. 

Art. 2 7 O  - Compete ao Presidente: 

1 a) Administrar e representar ativa ou passivamente, juridicamente ou 
extrajudicialmente à Associação; 

b) Assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, cheques, 
balanços, etc. 

c) Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e 
Assembléia Geral; 

d) Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria, 
e) Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos 

objetivos da Associação; e, 
f) Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação. 

Art. 28' - Compete ao Vice-presidente: 
a) Auxiliar o presidente em todas as suas competências; e, 
b) Substituir o presidente nas suas ausências elou impedimentos. 

Art. 29O - Compete ao Secretário: 
a) Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da secretaria, 

organizando fichários, cadastramento de associados, etc. 
b) Lavrar atas das reuniões da diretoria e da Assembléia Geral; e, 

i c) Organizar relatório anual das atividades e encaminhar toda a correspondência 
da entidade e associados. 

Art. 30' - Compete ao Tesoureiro: 
a) Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações mercantis, cheq 

balanços e documentos que importem em responsabilidade financeir 
patrimonial da associação; 

b) Promover a arrecadação e contabilização das contribuições dos associa 
demais receitas; e, 

c) Controlar os recursos, receitas e despesas da Associação, prestando co 
das atividades financeiras na Assembléia Geral Anual. 



" Art. 31' - 
I c 

/" 
O Conselho Comunitário ter5 mandato de quatro anos e permi 
será composto por no mínimo cinco pessoas representantes 
comunidade do Município, tais como associações de cl 
religiosas oii de nioradores, desde que !egalmente instituídas 

A eleição dos membros do conselho comunitário será feita e 
especialmente convocada para este fim. 

32' - O Conselho Comuiiitário será constituído somente após a outorga dada pelo / 
Ministério das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão 

- comunitária. 

Art. 32' - A Associação somente poderá ser dissolvida por decisão de dois terços de seus 
associados, manifestada em Assembléia Geral Extraordinária, convocada 
especialmente para este fim. 

> Art. 33'- 0 patrimõnio da Associação, em caso de dissolução, será doado para / 
entidades congêneres. 

Art. 34" - O presente estatuto poderá ser alterado, modificado e reformado parcial ou 
integralmente por aprovação da Assembléia Geral, atendendo convocação da / 
diretoria ou de dois terços de seus associados. 
\ 

CUSTAS 



L 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICACÃO E CULTURA DO M UNIC~PIO DE 

CASCAVEL 
Av. Brasil, SIN, CENTRO, CASCAVEL - PARANÁ 

I I 
RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS 11 

11 
JOÃO BATISTA CUNHA JUNIOR, residente e domiciliado a Rua Olavo Bilac, 1319, Apto 
I 701, neste município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, 
RG n.O. 1.562.340-3 SSPIPR e do CPF 706.475.779-68; 

i' 
JOELMA SIQUEIRA CUNHA MENEGHEL, residente e domiciliada a Avenida Brasil, sln, I 

I 
neste município de Cascavel, Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade, RG I' 

n. O. 1.562.289-0 e do CPF n.". 503.009.979-49; I 
I 

I# 

JONAS AUGUSTO GIRALDI, residente e domiciliado na Rua Itaúba, 353, neste 
município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG 
n.O.6.034.475-2 SSPIPR e do CPF n.0.940.979.179-00; 

LEONELSON TRINQUI DE MELO, residente e domiciliado na Av. Tancredo Neves, sln, 
neste município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.O. 
6.237.91 9-7 SSPIPR e do CPF n.'. 575.1 24.269-68; 

1 JOSÉ DAVID RHODEN, residente e domiciliado a Rua Rio Oiapoque, 269, CEP 85814- 
050, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG 
n.3.402.617-3 SSPIPR e do CPF n.523.607.689-72; I 

LUCIANE BONATTO, residente e domiciliada a Rua Europa, 1932, CEP 85817-310, 
Município de Cascavel, Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade, RG 
n.7.063.119-9 SSPIPR e do CPF n.046.875.459-80; 

I 

I 

MARJANE DE FÁTIMA MACHADO, residente e domiciliada a Rua Serra dos Cadeados, 
845, CEP 85817-530, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da cédula de 

\ 
identidade, RG n.7.195.006-9 SSPIPR e do CPF n.024.270.919-28; 

,i 1 
PAULO RICARDO CARDOSO, residente e domiciliado a Rua Panamá, 203, CEP 85817- 
180, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG 
n.10.334.408-5 SSPIPR e do CPF n.068.620.589-83; e, 

ROSMARI CALDART, residente e domiciliada a rua Europa, 1916, CEP 85817-310, 
Município de Cascavel, Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade, RG 
1-1.3.477.783-7 SSPIPR e do CPF n.603.722.659-87. 
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DEC ÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, JOÁO BATISTA CUNHA JÚNIoR, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, declaro 
para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é a Av. Brasil, sln, CEP 85801-002, Município de 
Cascavel, Estado do Paraná; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de seMço de radiudifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de teíevisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

e o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: 
66 99 

-", 

' 1 o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 24OS59'08" de latitude e 53OW 
30'29" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Rod. 
BR277, s/n, KM600, CEP 85804-600, Município de Cascavel, Estado do Paraná; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n.112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

e a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a 
gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 1 I da lei 9612198. 

CASCAVEL@& 13 de maio de 2009. 

Endereço para correspondência: 
~ s s o c ~ ~ ç A o  COMUN DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
Rua Minas Gerais. 2625, Centro 
CascaveVPR 
CEP 85812-030 



A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 08.379.209/0001-10, com sede 

a Av. Brasil, sln, Centro, CEP 85801-002, Município de Cascavel, Estado do Paraná, 

através de seus abaixo assinados, declara para os devidos fins, que: COMPROMETE-SE 

AO FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS NORMAS E LEIS ESTABELECIDAS 

PARA O SERVIÇO DE PADIODIPUSÃO COMUNITÁRIA. 

CAS VE FR, 13 de maio de 2009. r /$e\) 

k~ AUGUSTO GIRALDI 
Vice-presidente 

Secretário 

MENJOGHEL 
Tesoureiro 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da Uni30 - GRU 

Nome do CMitribulnte I Recdhedor CNPJ ou CPF do Contribuinte 

Assoc. Com. de C0m.e Cult. do Mun de Cascavel 
08.379.209/0001-10 

Nome da Unidade Favorecida UG I Gestão 

COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 
410003 1 O0001 

Instmpes (=) Vaiw do Prindpel 

As informaçlks inseridas nessa guia são de exdusb responsabilidade 
20,oo 

do contribuinte, que deverá, em,caso de dúvidas, consultar 
(-) ~cmtoIAbatimento 

a Unidade Favwedda dos recursy.. (-) outras deduçaes 

SR. CAIXA: NAO RE&EBER EM CHEQUE 
(+) Mora I Muita 

GRU SIMPLES 

---.- --- 
I "  [ ~ ~ A G I  
RUA SOUZA NAVES, 
FONEFAX: (45) 2 

CU~~tPROVA~lTE D E  PAGAMEb.I C COM COD. BARRA ebJ 
- .I ---.--.--.--.*.<-----.".---- ^ .--- -- --_. _________.___ 1.--.--. - 1--.-- .--. - --.-- .-..- - -.---" ,---.---,*-.--".---"-,-- 

C:c)nven%o !iR!I-GII1:r.i REC:O!.tiTM. III~IIAO 
C u d i g o  de bar'-as O9910@@8(?@0.+~2 @Cl0hl0Bl0lc).-6 

?5SS.lli6t8Eii3-,7 2(?49f.EI22l.í)8--# 
rilita do pngani~:iito S?/85/200? 
NRS) dc Refai-ericia 5398866527020&i 
Ccimpetenc:i a kil'l/AAAA #6/2@09 ... 
1:iata dc! Vknci.inanf:o 85/8LS/E!8lBY 
CNPJ 08379209/@041-16 
U r i l i ~ r  Prj.ncipal 28, #O 
Valor To ta l .  

. _,. ".-..-.,l--...-...-----..--- <.___,"__ ...I..._ ...__ 
%#,@a 

<. .- - -.------<-I--.--.---.----,," --*.+...--*-. ---.---,,-.-.------.--. -... " -..__...- - ---.." -..,- 
b,IF;. AIJ'I'£I\!TICACf\iO 5 . 1 Q A . F E R . A U h . B E 7 . 3 t k  
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MAN~ESTAÇÃO DE APOIO COLE (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNI DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVELPR. 







L' ii 

MANBESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCLAÇÃO COMUNITA CAÇÃO E CULTURA DO MUNIC~IO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por i iço de Radiodihsão Comunitária na cidade de CASCAVELmR. 



IIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar n ~ I 2 0 0 4 ,  demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇAO COMUN DE COMUNICAÇAO E CUL - DO CÍPIO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVEL/PR. ! 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
No I NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO CEP ASSINATURA , 1 



'v ii 

MN~ESTAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCLAÇÃO COMUNI DE C O ~ N I C A Ç Ã O  E CULTURA DO'MUNICÍPIO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVELIPR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pr-dida para a prestação do Serviço. 
-L A 

NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO CEP 



u ".d 

N ~ A ~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOGIAÇÃO COMUNITÁ CAÇÁO E CULT DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.3 79.209/000 1 - 10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVELIPR. 



I/ L_i 

STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nqf2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITA CAÇÃO E CULT DO MUNLC~IO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVEUPR. 



IMAN~ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso totd apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CONIUNIT DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO ~ M C ~ I O  DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVEUPR. 



NIANIFESTAÇÃO DE I 0  COLETNA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCLAÇAO COMUNWA ICAÇÃO E CULT DO C@IO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVELRR. 
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MANIE'ESTAÇÃO DE APOIO COLE (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCLAÇÃO COMUNI DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO IMUNIC~IO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVELIPR. 







'd 
MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCH~ÁO COMUNITÁ DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO M U N I C ~ I O  DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVELBPR. 



~ N ~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) , 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ne 1/2004, demonstramos o nosso totd apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNI DE C O ~ N I C A Ç Ã O  E CULTURA DO I C ~ I O  DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o ti. 

08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVEL/PR. .. 
c 

\ 



, 
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MAN~ESTAÇÃO DE APOIO COLETNA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCU~AO COMUNITÁ DE C O M ~ I C A Ç Ã O  E TURA DO M U N I C ~ I O  DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVELPR. 



L/' L/' 

MANIEESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n ~ I 2 0 0 4 ,  demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÁO COMUNITÁ CAÇÃO E CULT DO R I Z J N I ~ I O  DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVELRR. 
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MAN~ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCEAÇÁO COMUNITÁ DE C O ~ N I C A Ç Á O  E CULTURA DO M CÍPIO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVELBPR. 
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M A N ~ S T A Ç Ã O  DE APOIO COLE (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ CAÇÃO E CULTURA DO MUNIC~IO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/000 1- 10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVEL/PR. 



MAN~ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNI DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO MUNIC~IO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. ,' 
08.379.20910001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVELPR. 



C/ li 
MANIIFESTAÇÃO DE APOIO C O L E m A  (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇAO COMUNITA CAÇAO E CULTURA DO MUNIC~IO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVEL/PR. 



L-' i-J/ 

MANWESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ DE COMUNICAÇÃO E TURA DO ~ N I C Í P I O  DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.20910001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVELPR ' 





L.' L..' 

EMAN~ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCUÇÁO COMUNI DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO RIILJNIC~IO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVEL/PR. 





STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇAO COMUNITÁ DE COMUNICAÇAO E CULTURA DO MUNIC~IO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVEWPR. 
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MANIEESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCUÇÃO COMUNITÁ CAÇÃO E CULT DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVELBPR. 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCUÇÃO COMUNITÁ DE COMUNICAÇÃO E CUETURA DO M U N I C ~ I O  DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVELm 
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MANTFES~IÁCÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-agado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ DE COMUNICAÇAO E TURA DO MUNIC~IO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVEL/PR. 



MAN~ESTAÇÃO DE APOIO COLE A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCUÇÃO COMUNI DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO MUNIC~IO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifùsão Comunitária na cidade de CASCAVELmR. 



W d 
ÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ ÇÃO E CULT DO MUNIC~IO DE CASCAVEL,, inscrita no CNPJ sob to n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVELíPR. 



L/ 1J 
N L A ~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇAO COMUNITÁ CAÇAO E CULT DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifiisão Comunitária na cidade de CASCAVELIPR. 
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STAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
ÇÃQ COMUNIT CAÇÃO E CULT DO CÍPIO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 

08,379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVEL/=. 
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MAN~ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCLQÇÃO COR/IUNIT DE COMUNICAÇÃO E CUL DO M U N I C ~ I O  DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.3 79.2091000 1- 10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVEL/PR. 



'L/' 4 
RIANEFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCUÇÃO COMUNITA CAÇAO E CULT CÍPIO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVEWR. 



O 
rn 

295 
X U 9 
$ r 8  
a> U m  
74-4 

N o "  
= H  0 

$3 '2 
% U .o 
bC"( * 
B Z  rd 

0 -a 0 "= 
gn El 

E 
",c3 g E t v ,  

A 4  5 s . -  aU2 
: W Z  

r- O 
~ ' 4  -8 
a c - o  

4 * H  8 .r q> 

0 X m  
69 o z z  2 
+ o 3  
S U 8  

i$ 
Sa, 

da 8 
$2- 
60 .l U B 

60 0 
'O m N 
Z a m  

4 R  



L/ 'L/ 

~ ~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCUÇÃO COMUNITÁ CAÇÃO E CULT DO M b10  DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.3 79.2091000 1- 10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVEL/PR. 



Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n912004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃC) CONLUNI ' DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO ICÍPIO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.2091000 1- 10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVELRR 
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M A ~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO COL A (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO C O M U N ~  ICAÇÃO E CUL DO IC@IO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.3 79.209/000 1- 10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVEWPR. 



'4' 

STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar nW2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇAO COMUNITA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO ~ N I C ~ I O  DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVEWR. 

(je - 4 .- 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativz 
da ASSOCUÇÁO COMUN AÇÁO E CULTURA DO I&IO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitatia na cidade de CASCAVEL/PR. 



4 L/ 
M A ~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCUÇÃO C O M U N ~  DE COMUNICAÇÃO E TURA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.3 79.209/000 1 - 10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVEWPR. 



,--, 
f . '  
L 

'L/' 'kJ 

R I A ~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇAO COMUNR DE CULTURA DO NLUNICÍPIO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por se ex iodifusão Comunitária na cidade de CASCAVEL/PR. 



R I A ~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
-. da ASSOCIAÇÃO COMU DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO MUNIC~IO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 

08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVELER. 



M A N ~ S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ CAÇÃO E CULTURA DO M U N I C ~ I O  DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.20910001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVEL/PR. 



MANUFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNI DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO M U N I C ~ I O  DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifùsão Comunitária na cidade de CASCAVEL/PR. 



LJ 'LJ 
IMANIEESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nqJ2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCUÇAO COM DE COMZTNICAÇAO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVELIPR. 
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NLAN~ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCUÇÃO CONIUNIT DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO RIUNIC~IO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVELmR. 
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MANIF~%AÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCZAÇÃO C 0  DE C 0  CAÇÃO E CULT DO M U N I C ~ I O  DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVELfPR. 
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STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCMÇÁO C O W N  CAÇÃO E CULT DO MUNIC~IO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVEL/PR. 



Ll L/ 
MANIEESTAÇÃO DE APOlO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar n"12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇAO COMUNITÁ AÇÃO E CULTURA DO MUNILIPIO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.3 79.209/000 1 - 10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVEWPR. 



'u 
MAN~ESTAÇÃO DE APOIO COLETWA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCL~~ÇÁO COMUNITÁ DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO M U N I C ~ I O  DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVEWPR. 

Afirmamos ainda -- que os endereços, abaixo indicados --- -- estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNI ' DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO MUNIC~IO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVEL/PR. 
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W ~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nVf2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO C O M ~ I T A  CAÇÃO E CULT DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVEL/PR. 



li, LJ 
MAN~ESTAÇÃO DE APOIO COLE (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCLAÇÃO COMUNITÁ DE COMUNICAÇAO E TURA DO MUNIC~IO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVELmR. 
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MAN~ESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o qossp total apoio a iniciativa 
da ASSOCYBÇÃO COMUNITÁ DE COMZTNICAÇAO E CULTURA DO MUNIC~IO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n .  
08.379.209/0001-10, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de CASCAVEL/PR. 



r b@S c3 -3 

! q $  

.: q,Y 
d 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES &% - SQ' i 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA ' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Certifico que este processo foi numerado a partir da folha no até O@ , e que até a 

1 presente folha não há rasura na numeração sequencial do referido processo. 

9 Brasilia, 23 de novembro de 2009. 

Chefe de Serviço 
Rdm *h *m 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

I Número: 53000.085278/06 Localidade/UF: Cascavel/PR 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. DE COMUNICAÇAO E CULTURA DO MUNIC/PIO DE CASCAVEL 

Aviso: 2 .  Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

I COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2495908 2495721 

Longitude 53W3029 53W27i9 

Distância A:B 6.26 
( IBGE ) 

J L I 

Processo 
f '\ I I 

\-) I 1. I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 
1 2. (Endereço da Antena Proposta 1 
I Rodovia Br 277, KM 600, sln I 
1 2.1. 1 Endereço do Studio 1 

1 3. /Relação de concorrentes (d r= I000 m) 

1 ' 5. /Conclusão com base na anblise dos distanciamentos do mesmo canal I VIAVEL 

4. Dependentes ordenados pela preced6ncia do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

I 9. IA área urbana da localidade B r= 3.5 km? 1 Não 1 

) 

I 10, I Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

IAV. Brasil, s/n 1 

6. 

7. 

8. 

***** ESTA EM FAIXA DE FRONTEIRA**** 98km da fronteira com Paraguai. 

A estação situa-se em mun~cipio de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade reiativa ao item 5.7. IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

11. 

1 4 JUL 20 1.1 
I 

Sim 

Não 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 
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MINISTERIO DAS COMUNICACOES 
.I SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.085278/2006-17 
LOCALIDADE: Cascavel /UF: PR 
ENTIDADE: Associação Comunitária, de Comunicação e Cultura do Município de Cascavel 

Aviso : 28 Publicação no DOU do dia : 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que: 

A entidade está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 22 de dezembro de 2009. 

%YXN 19?e> CLQ (Zh n b  

Sabrina Lopes da CunhaIMat; 17 123 56 

1 4 JUL 1011 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000.085278/2006-17 - CascavelIPR 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.085278/06 Localidade/UF: Cascavel/PR 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO MUNIC~PIO DE CASCAVEL 

Aviso: 28 Pubiicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Processo 
1. I A Entidade 6 uma: I Associação 

1 ,2. I ~equerimento de Solicitação? I Sim I 

Sim 7. 

Manifestações de apoio A iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada pór 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Manifestaçáo de Apoio Coletivo fls. 26 a 90. 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalid 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuiçáo de canais de telev 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para 

Náo 

I Ide qualquer dos serviços mencionados? 1 I 1 I 

Jonas Augusto Giraldi 940'979'1 79-00 Vice-fJresidente Sim Sim Sim 
I 

Leonelson Trinqui de Melo / 575.124.269-68 1 SecretArio I Sim I Sim 1. Sim I 

I ~ o m ~ r o v a n t e  de Pagamento - fl. 25 1 
Joelma Siqueíra Cunha Meneghel 

I Documentos dos Diriaentes - fl. 19 a 22 

2211 212009 RadCom Página 1 de 2 

, 
503.009.979-49 Tesoureiro Sim Sim Sim 



Identificação do Processo 

Número: 53000.085278106 LocalidadelUF: CascavelIPR 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. DE COMUNICAÇAO E CULTURA DO MUNIC~PIO DE CASCAVEL 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/20üY Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Endereço-Sede - R. 04 
Relação de Associados - fl. 18 
Declaração de Fiel Cumprimento fl. 24 

13. Conclusão da Anhlise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) Alteração estatutária : por se localizar em faixa de fronteira, deverá ser incluído dispositivo constando que a entidade não poderá efetuar 
nenhuma alteração do seu Estatuto Social sem prévia autorização da Secretana Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 
b) Requerimento dirigido ao Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidancia da República, solicitando o assentimento prévio 
para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, em conformidade com a Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979 e o 

ecreto no 85.064, de 26 de agosto de 19; 'C) Prova da nacionalidade dos dirigentes (certidão de nascimento ou certidão de casamento); 
d) Prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigaçóes referentes ao Serviço Militar; 
e) Prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigaçóes relacionadas com a Justiça Eleitoral. 

É o Relatório. A consideração superior. 

/ \ 

L a h A ; r ,  h dJ3 hv\~ 

Sabrina Lopes da Cunha 

L 
(Analista) 

/ 

2211 212009 RadCom Página 2 de 2 



MLNISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO EU OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos MinistCrios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio no 6 3 9 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 2 2  de dezembro de 2009. 
Ao Senhor 
JOÃO BATISTA CUNHA JÚNIOI? 
Associação Coinunitária de Comunicação e Cultura do Município de Cascavel 
Rua Minas Gerais, 2625 - Centro 
858 12-030 Cascavel/ PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.085278/2006-17. na , 
localidade de Cascavel - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a docuinentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA 

1 )  cópia autenticada do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em 
respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Compleinentar 0112004, 
co~istando a alteração estatutária abaixo elencada e devidamente averbada junto ao registro 
inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilinado 
em Pessoas Jurídicas: 

e por se localizar em faixa de fronteira a entidade deve promover a inclusão de 
dispositivo constando que a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu 
Estatuto Social sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa 
Nacional. 

2) prova de nacionalidade de todos os dirigentes (cópia autenticada da certidão de 
nascimento para os solteiros, cópia autenticada da certidão de casamento para os casados, cópia 
autenticada de certidão de casamento com a correspondente aver 
judicialmente ou divorciados e cópia autenticada de certidão de casame 
para os viúvos). 

3) prova de que todos os dirigentes estão em dia com 
Serviço Militar (original ou cópia autenticada). 

4) prova de que os dirigentes estão em dia com as obri 
Justiça Eleitoral, apresentando Certidão atualizada de quitação com a J 
cópia autenticada). 

SLC - Proc. No 53000.08577812006-1 7 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



5) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser 
apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao Secretário- 
Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o 
assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, 
em conformidade com a Lei no 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto nq5.064,  de 26 de 
agosto de 1980. 

Obs.: Os documentos acima citados deverão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossiin, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a doiuin taqão enviada deverá 

0 ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confonne terininação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Con~plen~entar 0112004. 4' 

Atenciosamente, 

iw~ i r e to r  do Departanlento de Outorga de Serviços 

SLC - Proc. No 53000.08527812006-17 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



of no 6394 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Processo no: 53000,085278/2006-17 
João Batista Cunha Júnior 

Município de Cascavei 
Rua Minas Gerais, 2625 - Centro 
858 12-030-CascaveWR 

1 1 4  JUL 2011 I 





SOLICITA~ÃQ PARA JUWADA DE DOCUMENTOS 
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Ao 53ãirOO 0 17680 !20.rlDãr 
MINISTÉRIO DAS COAIIUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

g.;E WP&>%@E . *- o ~ $  h+ k. 
72 tiljlf71:il i.j-QI .-C, 

Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 5 
.., (44 i ;r- r 

AIC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende .-. 
I :> 

cy 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 4 S a  4 .  - 3  -.4'* 

Assunto: Documenta~%o em ms 
MC de 22 de dezembro de m 9 .  

Processo n.O: 53000.0852781200â; 
CASCAVEL - PR 

Em atendimento As soticitarjlSss feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 
a pendências contadas diante da &li= do 
do Serviço de Radiodifusão Comuniláfia, em 
DE COMUNICAÇÃO E CUhTU 
estou encaminhando em anexo toda a d 

e Cópia da primeira aite 
Prova de nacionâlidaibê d a  m m b m  ba dimtwb; 

0 Prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações militares; 
0 Prova de que os dirigentes estão quites com a justiça eleitoral; e, 

Requerimento de Assengmenk@ pri&vEoI erpdrei-taI já foi protocolizado 
neste Minist6rfo p&Mo m h pimwso de número 
53000.036953/2007. Pam hII seiguar ansixo cbpia dQ referido documento, 
juntamente com nova rí~ueAmwt@. 
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TITULAR 4 C{ 4)  
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Rua Sáo Faulo, 1303 - Fone: (45)3037-3431 - Fax: (45)3224-8883 0.2, - 
," 

CEP 85.801-020 Cascavel . . ( Paraná 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que em 
data de 26 de março de 2010, foi feito o registro da Primeira Alteração Estatutária, sob 
no 01 averbado a margem do Estatuto Social da: m ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DO MUNIC~PIO DE CASCAVEL", sob o no 3.072 do Livro 
A-170, fls. 0721086 de Pessoas Jurídicas, ficando devidamente arquivado neste ofício os 
documentos exigidos pelos artigos 114 e 11 9 da Lei 6.01 5 de 33 de dezembro de 1.973. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Cascavel, 26,de março de 201 0. 





ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE ALTERAÇAO DO ESTATUTO SOCIAL 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA DO MUNIC~P~O DE CASCAVEL, R 
FEVEREIRO DE 2010. Aos trbs dias d~ m&s de fevereiro do ano de dois mil e dez (O310212 
oito horas e trinta minutos (8h30min), nesta cidade de Cascavel, Estado do Paraná, reunira 
pessoas: JOAO BATISTA CUNHA JUMIOR, brasileiro, casado, produtor rural, residente e 
Olavo Bilac, 1319, Apto 1701, neste municlpio de Cascavel, Estada do Paraná, porta 
identidade, RG n.0.1.562.340-3 SSPIPR e do GPF 706.475.779-68; JQPIAS AUGUSTO GIRALDI, brasileiro, 
casado, assistente administrativo, residente e domiciliado na Rua Itaúba, 353, neste municlpio de Cascavel, 
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.0.6.034.475-2 SSPIPR e do CPF n.0.940.979.179-00; 
LEONELSON TRINQUI DE MELO, brasileiro, casado, administrador, residente e domiciliado na Av. Tancredo 
Neves, sln, neste município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da cBdula de identidade, RG n.O. 
6.237.919-7 SSPIPR e do CPF n.O. 575.124.269-68; JOELMA SIQUEIRA CUNHA MENEGHEL, brasileira, 
produtora rural, residente e domiciliada a Avenida Brasil, dn, neste municlpio de Cascavel, Estado do Paraná, 
portadora da cédula de iderrtidade, RG n.". f .562.269-0 é do CPF n.". 503.009.979-49, com a finalidade de 
alterar o estatuto social da entidade. Assumiu a presidência da Assembléia por aclamaçao de todos o Sr. JOAO 
BATISTA CUNHA JUNIOR, que-convidou a mim, LEOMELSOM TRINQUI DE WIELO, para secretariá-lo, o que 
aceitei. Dando inicio aos trabalhos, o senhor Presidente explicou que os motivos desta Assembléia era a 
cumprir a exigência feita pelo Ministério das Coniunicações, uma vez que a Entidade pleiteia uma concessão de 
Radio Comunitária para o Municlpio. Em seguida o Senhor Presidente distribuiu cópias do oficio 
n.6394120091RADCOMIDOSISSCE-MC o qual exige algumas modificações no Estatuto Social. Após ler o 

O' 
; referido oficio o Sr. Presidente propas novo texto para o Artigo 34O. O respectivo texto é: "Art.34° - O presente 
' estatuto poderá ser alterado, modificado e reformado parcial ou integralmente por aprovaçCio da Assembldia 

Geral, atendendo convocagão da direloffa ou de dois teqas de seus associados e conr ptdvia sub~lzaçao da I 
Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional." Tal alteração após um breve debate foi votadas e 

d 
Visto 

MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA 
V{ 

n ~ n  io '/ A&D"NÃT~A OABIPR 38405 

Reconheço por Semelhança as assinaturas dei 
BA'i'ISTA CUNHPb JUNIOlR, JONAS AlJGUSTOi 
ClRAL.Dl i? & SIQ'JEIRA CUNHA 
MENEGHEL,*0051* ou f4 CascavelIPR, 25 da 
feverefro de 201 0. I,, P 



Rua São Paulo, 1303 Fone: (45) 3037-3431 
Protooolado sob no 0193416. 
Registrado sob no 0003072101 Livro A-1'70, fls. 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
MUNIC~PIO DE CASCAVEL 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO JUR~DICO, DU 

FINALIDADES: 

Art. 1° - A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Município de 
Cascavel, é uma associação, sem fins lucrativos, organizada exclusivamente 
para a prestação de serviços sócio-comunitários, aos moradores de Cascavel, 
Estado do Paraná, não sendo remunerados seus Associados e dirigentes, 
fundada aos dezenove dias do m4s de julho de dois mil e seis (I 9/07/2006). 

Art. Z0 - A jurisdição e a área de ação da Associação, abrange o Município de Cascavel, 
com sede e foro Av. Brasil, s/n, em Cascavel, Estado do Paraná e Comarca 
da Cidade de CascaveVPR. 

Art, 3 O  - O prazo de duração da entidade é indeteminado. 

Art. 4" - São suas finalidades: 
a) Congregar todos os trabalhadores e moradores sem distinção de raça, cor, 

sexo, religião, política ou de qualquer natureza, com o intuito de se obter 
elevação da qualidade de vida dos mesmos; 

b) Congregar os moradores da referida localidade, integrados na Associação, 
apoiando suas legítimas aspirações, defendendo seus direitos e interesses; 

c) Incentivar a participaçáo da comunidade no funcionamento e busca de soluções 
para os problemas locais; e, 

d) Lazer comunitário. 

CAPITULO I I  
DOS OBJETIVOS 

Art. 5' - São objetivos da associação: 
a) Realizar Estudos, Conferências, Palestras, Atividades Culturais de forma a 

aprimorar o desenvolvimento educacional da juventude do Município; 
b) Promover Atividades Artísticas e Cuíturais no âmbito da comunidade; 
c) Firmar acordos e convênios com o estado, com o município ou a união e com 

entidades congêneres, visando unir esfarços e recursos, para um maior 
incentivo e promoção dos objetivos da entidad 
desenvolviments cultural; 

d) Realizar feiras de livros, exposições artísticas e s 
incentivar a populaçáo cultural e socialmente; 

e) Conscientizar e sensibilizar as autoridades const 
de reconhecimento dos valores culturais, histórico 

f) Preservar a imagem cultural e histórica do Municí 
g) Incentivar, promover e editar a publicação, e 

artísticos e educacionais; 





h) Promover, programar e incentivar a participação da comuni 
culturais e artísticos promovidos pela Associação; 

i )  Criar círculos de estudos para o desenvolvimento do hábito d 
artístico; 

j) Executar serviço de radiodifusão comunitária com prévia 
órgãos competentes (Ministério das Comunicações); 

k) Dai- oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, t 
sociais da comunidade; 

I) Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 

m) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessdrio: 

n) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e, 

o) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 

Art. 6" - O patrim0nio e a fonte de recursos da Associagão será composto através de: 
a) Doações de pessoas físicas ou jurídicas; 
b) Eventos que a Associação realizar; 
c) Bens móveis e imóveis legados; 
d) Contribuições espontâneas; 
e) Auxílio e subvenções de órgãos públicos; 
f) Campanhas e promoções; 
g) Prestações de serviços; 
h) Mensalidades de seus Associados; e, 
i) Outras fontes. 

I - Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os 
associados. 

f j 2 O  - A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais. 

CAP~TULO IV 
DAS CATEGORIAS, DIREITOS E OBRIGA$ÕE?S 

Art. 7 O  - O quadro social da Asscoiação é constituido p e 
Associados, pessoas físicas " a jurídicas, com re e 
Município de Cascavel, serão estes enquadrados co 

a) Efetivos; e, 
Honorários. 

Associados efetivos são todas as pessoas que deseja 
Terão direito a voto e serem votados. 





rj2O - Associados honorários são todos aqueles que tenham pr 
serviços em prol da Associação e receberam tal honraria 
diretoria. Não terão direito a votar e serem votados. 

93" - Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientaçso intel 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados h á  mais 
maiores de dezoito anos ou emarlcipados, e ainda, tais dirig 
estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar 
ou função da qual decorra foro especial. 

94" - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de 
trabalhadores brasileiros. 

95" - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência 
ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto. \, 

Art. 8" - As contribuições dos associados ser30 reguladas em Assembléia Geral 

Art. 9O - São Direitos dos Associados: 
a) Participar da reunião de órgão da diretoria e fiscalização da entidade, quando 

convidado pela diretoria com direito a voz e voto, participar das Assembléias 
com direito a voz, votar e ser votado; 

b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 
promoções, 

c) Propor por escrito ou verbalmente A Diretoria, quaisquer medidas de proverlto 
para a Associação; 

d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

esclarecimento sobre as atividades da Associação; 
f) Convocar Assembléias Geral Ordinária ou Extraordinária para salvaguardar os 

interesses da Associação; e, 
g) Manter sua contribuição em dia , coflfarme estipulado pela Assembléia Geral. 

- I  

Art. 10' - São ObrigaçiSes dos Associados: 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria, 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e) Reembolsar a Assocía@o dos prejuízos causados ao 

patrimoniais; 
f) Comparecer em reuniões, quarida convidada pela di 

convocadas, acatando suas determinações, quando 
aprovadas pela maioria absoluta dos associados presentes; 

g) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de fo 
h) Colaborar com fins de angariar fundos para aAssoeial;ão- 

Art. li0 - 0 s  dirigentes e associados não responderão, nem mes 
pelas obrigações contraídas pela Entidade. 





Art. 12' - Sáo passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva 
havendo justa causa, os associados que infringirem este est 
sua transgressáo seja indicada mediante requerimento dirigid 
frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la a As 
convocada especialmente para este fim, para deliberaçã 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em quest 

CAP~TULO V 
DA ESTRUTURA, PODER E COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS QUE 

ADMINISTRAM A ASSOCIAÇÃO: 

Art. 13' - A Associação exercera suas funções através dos seguintes órgãos: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 14' - Assembléia Geral é o órgão máximo da Associaçi4o integrada por todos os seus 
Associados em gozo de seus direitos estatutários e reunir-se-á ordinariamente 
e extraordinariamente. 

Art. 15O - Compete a Assembléia Geral: 
a) Avaliação e Aprovação de contas da Associação; 
b) Apresentar as realizações da Associação ou das comissões; 
c) Alteração ou reformulação do Estatuto Social na forma regular; 
d) Eleger, demitir elou excluir um ou mais associados da entidade; 
e) Eleger administradores ou membros do conselho comunitãrio; 
f) Destituir Administradores ou membros do conselho comunitário; 
g) Decidir sobre todos os assuntos que escapem a competência de outros órgãos 

da Associação; e, 
h) Discutir entre a diretoria e associados -quaisquer assuntos e reivindicações e 

interesses da Associaçáo 

§Único - Para as deliberações a que se referem os itens "c" e "f' é exigido o voto 
concorde de dois t e r~os  dos presentes a assembléia especialmente convocada 
para esse fim, não podendo ela deliberar em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

Art. 16' - A convocação da Assembléia Geral será efetivada através de Edital afixado na 
sede da entidade e/ou publicado em boletim de circ a 
associação ou qualquer meio de comunicação possível 

§ I 0  - A Assembléia será convocada com quinze dias de ante 

§2O - A convocação da Assembléia Geral poder6 ser 
associados. 

33" - As decisões da Assembléia Geral obrigam todos os 
discordantes ou ausentes. 





Art. 17O - O número legal para realização da Assembléia Geral é 
associados, em primeira convocação, e qualquer número 
segunda convocação, trinta minutos depois. 

Art. 18O - As Assembléias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, serão r 
da entidade, ou bastando para isso comunicar os associados 
horário das reuniões. 

Art. 'i 9O - A eleiçio será realizada por voto secreto, sendo vedado vo 
será realizado em local e horário designado, pela diretoria, podendo participar 
todos os associados em situação regular perante a tesouraria e com a 
Associação. 

$1' - As chapas dever60 ser inscritas com ate vinte quatro horas de antecedência, no 
mínimo. 

§2O - Havendo empate entre dois candidatos, o mais velho será declarado eleito. 

§3O - As eleições serão realizadas no Último domingo do mês de maio de cada 
quatriênio. 

Art. 20° - Cada Associado terá direito a apenas um voto, e deverá assinar o livro de 
presença. 

Art. 21° - Compete ao Presidente da Associa~ão, representá-la em juízo ou fora dele, 
sendo substituído, em seu impedimentú, por seu Vice-presidente. 

Art. 22' - Assume e assinam as obrigações e atos de natureza financeira o Presidente e 
o Tesoureiro, mas as despesas referentes à alienação do patrimônio serão 
resolvidas pela diretoria. 

Art. 23' - No caso de vacância de qualquer cargo e na falta de suplentes, caberá a 
diretoria indicar substitutos. .... 

Art. 24O - Compete a Assembléia Geral Extraordinária, mediante a aprovação de dois 
terços dos associados presentes, deliberar sobre. 

a) Reforma dos estatutos; 
b) Destituição de quaisquer membros dos órgãos de administração; 
c) Eleição de novos membros para substituic;ão, no caso de vacância, nos órgãos 

que administram; e, 
d) Deliberar sobre quaisquer assuntos de importância e urgência para a 

comunidade. 

Art. 25O - A diretoria será composta dos seguintes cargos: 
a) Presidente, 
b) Vice-presidente; 
c) Secretário; e, 
d) Tesoureiro. 

§Único - O mandato da Diretoria é de quatro anos, permitida a re 



Mana paulu ~ ~ a t t i  
oficial 







Art. 31° - O Conselho Comunitário terá mandato de quatro anos e p 
será composto por no mínimo cinco pessoas representant 
comunidade do Município, tais como associações de cl 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

d o  - A eleição dos membros do conseiho comunitário sera feita em 
especiatmente convocada para este fim. 

$2' - O Conselho Comunitário sera constituído somente após a outorga dada pelo 
Ministério das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária. 

Art. 32' - A Associação somente poderá ser dissolvida por decisão de dois terços de seus 
associados, manifestada em Assembléia Geral Extraordinária, convocada 
especialmente para este fim. 

Art. 33' - 0 patrimônio da Associação, em caso de dissolução, será doado para 
entidades congêneres. 

Art. 34' - O presente estatuto poderá ser alterado, modificado e.reformado parcial ou 
integralmente por aprovação da Assembléia Geral, atendendo convocação da 
diretoria ou de dois terços de seus associados e com prévia autorização da 
Secretaria Executiva do Consei ho de Defesa Nacional. 

Art. 35' - Os casos omissos do presente estatuto serão deliberados pela Assembléia 
Geral. 

Art. 36O - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 03/02/2010 e 
entra em vigor na data de sua averbação no cartório de pessoas jurídicas 
tornando expressamente revogadas as disposiçdes anteriores. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 
í_\ Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a lustiga Eleitoral na 

presente data. i 

Eleitor: JOAO BAMSTA CUNHA JUNIOR 

Inscrição: 085312350655 Zona: 143 Seção: 159 
Município: 74934 - CASCAVEL UF: PR 

Data de Nascimento: 10/03/1969 Dómiciliado desde: 08/05/2002 
Filiação: DULCE DE ANDRADE SIQUEIRA CUNHA 

JOAO BATISTA CUNHA 

Certidão emitida às 08: 13 de 03/02/2010 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação ehitoral reiine a plenitude do gozo dos direios poliaiios, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da lustiça Ekrkoral para a w & r  os h h b s  mbtivos ao pleito, a inexistência de muitas 
aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas 
de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos potâicos decom da inaiconêmia da perda de nacbnafkhde; cancelamento de naturai~ação por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condana&ão criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a hodos i m p e  ou -&@o allemtiva; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibiklade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de auitacão eleitoral 6 expedida gratilibmenle. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Suwrior Eleitoral na Inte 
htt~://www.tse.qov.br, por meio do código KPCV.NWPX.TT+G.AMSU 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a C) Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ Q U i i E  com a Just i~a Eleitoral na 
presente data. 

Eleitor: JONAS AUGUS+O GIRALDI 

Inscrição: 064289040604 Zona: 185 Seção: 82 
Município: 74934 - CASCAVEL UF: PR 

Data de Nascimento: 28/05/1976 Bomiciliado desde: 20/05/1994 
Filiação: NELSI BASE1 GIRALDI 

DELMAR GIRALDI 

Certidão emitida às 08:09 de 03/02/2010 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eieitoral reúne a pbnluda do gozo dos direitos potaicos, o reguhr exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da J u s t i  Eleitoral para alotirrar o s  trababs re!atiivos ao pleko, a inexistência de multas 
aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça elaitoral e n l o  remitidas, excetuadas as anlstias legalç, e a regular prestação de contas 
de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plentude do gozo de direitos polrbios decorra da irwwrr&rica de perda da mciarraMade; mncekimento de naturalbação por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condemc;ão criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todas hp9& o u  p ~ e ~ b G o  abmaaiva; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibiiidade; e opção, em Portugal, peb estatuto da igualdade. 

Esta certidão de auiQç%o eleitoral é expedida gratuitamente. Sua ser 
confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Zn ço : 
htt~://www.tse.aov.br, por meio do código ZA1V.EXK.NSOS.MW . 





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CASAMENTOS 

DISTRITO DE SANTA TEREZA, MUNICÍPIO E 
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARAN 

JOANILDES J. VARGAS PAVLAK 
OFICIAL VITALICIA 

ELZA FAGUNDES TINOCO 
ESC. JURAMENTADA 

CASAMENTO N.0 ........-. a,n-r2 

CERTIFICO que às folhas 041 do livro n . 9 - 0 9  de 

do matrimônio ~ ~ / " L E O N E L S O N  TRINQUI DE 

-.-.-.-."*-.-a- 

*-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Ele, nascido em, P [  R ~ L A - P A  R A N ~  aos 1 5  de a b r i l  ( 0 4 )  de 1964 

. . c a s a d o s  civi lmeri te  a m  A s t o r o a  - P r - ,  R ~ F !  l a v r a d n r ?  nla d n  l n r , ;  n l n  n ~ f u  1 

d o E s t a d o  de  P e r n a r n b ~ ç o , ~  e e l a  do F s t m  de  S e n  Paulo, 
w 

Ela, nascida em, REALEZA-Pa raná aos 10 de i u l h o ( 0 7 )  de 1 9 6 8  

profissão DO R , domiciliada e residente em: N / M ~ ~ ~  ci  ai . c .  

.-filha de VALDEMAR LIMBERGER e ORACEI I A  I OREN7I.. brasileiros., sls a p e r a r u  
# ' . 

2' 

'P/ e l a  do l a r . ,  ambos n a t u r a i s  do F s t a d o  do R i o  C r a n d ~ !  do S u l . ,  residentsç 

n / ~ s  t a d o  

i qual passa:& a nseinnr-se / t ~ ~ ~ l ~  CLEliSA LIMHERCER DE P IELo~~ /  

Foram apresentados os documentos a que se  refere o art .  180 na. 1 à I V  do Código Civil, 

y---* ~%servações:  CASAMENTO R&L IZADO S O B  O R L C I M E  DE COMUNHÃO P A R C I A L  DE BENS,  

1 " * - . - * . . * - * . . . o - * - . - * . "  

-.-,-.-.-.-.-*- 
O referido 6 verdade e dou f6. 

C A R ' T ~ R I O  V A R G  
Dlatrito de Satita .rei.cz;, 

Santa 

CONFERE Cnu f i  ?%71C;!NtL 



JUST1S.A ELEITORAL 
V 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO ELEITOR DE CASCAVEL - PR 
AV. JUSCELINO KUBTSCHEK DE OLIVEIRA, 1206 Telefone 4532268571 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.82312004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: LEONELSON TRINQUI DE MELO 
Inscrição: 039401 770647 Zona: 68 Seção: 316 
Município: 74080 - SANTA TEREZA DO OESTE UF: PR 
Data de nascimento: 15/04/1964' Domiciliado desde: 04/05/2004 
Filiação: CARMELA TRINQUI DE MELO 

JOSE CLAUDINO DE MELO 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenit zo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a conv Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prest e contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 





S'XRTO 1' CARTORIO DE REGISTRO CIVIL 

EPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI 
ESTADO DO PARANA MUNICIPIO E COMARCA DE CASCAVEL 

, MARINA ESTEVES SANTOS 
Oficial do Regiziro Civil da Comarca de C8icavel 

Estado do P m A -  1' Oficio 

JEFEERSON ESTEVE SANTOS 
Func Juramenlado 

Rua Sóo Paulo, 714 - Fone (0**45) 223-4095 
Fax (0**45) 224-6190 - Cx P 346 - Cmcavel - PR 

LIVRO FO~KA .-,,, ,2i.'L3 9.@b $ g ; ; 

COM AVERSAÇAO DE SEP~=<;rff0 

CERTIFICO que, do l i v ro ,  folhas e termo ci tados,  de ASSENTO DE CA- 

SAMENTOS deste Ofício, consta que, perante o Juiz de Paz SR. PEDRO PREISNER 

e as testemunhas constantes do termo, fo i  lavrada no dia 11 de junho de 
@ 

1982, Sob 'o regime de SE~ARAÇÃO DE BENS OBRIGATÓRIO, nos termos do ar t igo  

1.641, do Código Civil Brasi leiro,  o assento do casamento.- . - , - . - . - . . - . - , - . - .  

de - ALESSANDRO MENEGHEL -.-.-.-.-.;.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-,-.-.-. 
1 t I i /  

que continuará a ~ ~ S ~ ~ ~ ~ " - : P L E S S A N O R ~ ~ ~ E N E G H E C  r .  -. -.  -.  -. -. -.  -. -. - .  - .  - .-. -. - 
a , > "  com - JOELMA SI QUEIRA^ C U ~ H A  - . -. -,. - .,-,-ir. -4 - - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . - . 

l i  ) < '  *.I +, 'i\ 
que passou a assinar  -i JOELMA SIQUEIR< C ~ J ~ H A ~ M E N ~ ~ H E L  -,i - .  - .  -. -. -. -. -. -.  - . .  - 

1 
v ,A 

ELE, so l t e i ro ,  . estuds;tel, ,n&cido em' ~ ) ~ D E I R A N T ~ $ L P R . ,  r I' no dia dois .de julho 
1 E + ,  , . .. 

de u m  .i 1; noVecent~$~.e Assenta  e ti$07.,(~2~07jl!j65~) i; ~ e r i d e n t e  &qmici - 
1 iado NESTA C ~ A D E  , '  rn; CASCAVEL-PR, fTit?io 'de ~f[tdi! ~ A M ~ L  ~ ~ N E G H E L ,  

indus t r ia l ,  natural ' do Estado de São: ~ a ~ l o ' ; ,  e de MAR~A-CECII.IA ~ T T I  ME- 



JUSTIÇA ELEITORAL 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO ELEITOR DE CASCAVEL - PR 

AV. JUSCELINO KUBTSCHEK DE OLIVEIRA, 1206 Telefone 4532268571 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.82312004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: JOELMA SIQUEIRA CUNHA MENEGHEL 
Inscrição: 03965588061 2 Zona: 143 Seção: 134 
Município: 74934 - CASCAVEL UF: PR 
Data de nascimento: 0611 211 966 Domiciliada desde: 18/09/1986 
Filiação: DULCE ANDRADE SIQUEIRA CUNHA 

JOAO BATISTA CUNHA 

CHEFE DA CENTR E ATENDIMENTO 

Res.-TSE no 21,82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitud do g zo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convoc çõe da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em ráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 

candidatos." 

i,$ 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



REQUERIMENTO DE ASSENTIMENTO PRÉVIO 

AO 
EXMO. SR. SECRETARIO EXECUTIPIB DO CONSELHO DE DEFESA 
NACIONAL 
BRAS~LIA - DF 

CULTURA DO MUNIC~PIO DE CASCAVEL, devidamente registrada no CNPJ sob 

n. 08.379.20910001-i0, localizada à Av. Brasil, sIn, Centro, CEP 85801-002, 

Município de Cascavel, Estado do Paranb, atrav6s de seu representante legal, 
1 

vem solicitar a essa Secretaria, o Assentimento Prévio para a "EXPLORAÇÃO 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO CBMUN~ARIA NA CIDADE DE 

CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ". 

CANAL: 285, FREQUÊNCIA "s04,9. 

A solicítação deve-se ao fato do Município de Cascavel/PR, se 
encontrar dentro da Faixa de Fronteira, 

Nestes Termos, 
Pede Deferime t ir3 



REQUERIMENTO DE ASSENTIMENTO PRNIO 

AO 
EXMO. SR. SECRETÁRK) EXECUTIVO DO CONSELHO DE DEFESA 
NACIONAL 
BRAS~LIA - DF 

A, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇAO E 

CULTURA DO MUNIC~PIQ DE CASCAVEL, devidamente registrada no CNPJ sob 

n. 08.379.20910001-10, localizada ài Av. Brasil, sln, Centro, CEP 85801-002, 

Municipio de Cascavel, Estado do Paranii, através de seu representante legal, 

\J 
O vem solicitar a essa Secretaria, o Assentimento Prévio para a u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  

DO SERVIÇO DE RAD~ODIFUSAO COMUNITAIUA NA CIDADE DE 

CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ". 

CANAL: 285, FREQUÊNCIA 104,9. 

A çolicitaçilo deve-se ao fato do Município a(5Jlg5r$3 p ~ ?  UWII. ç JEB 

encontrar dentro da Faixa de Fronteira. ~l?$.lP.8fL1.4 - CrF 

53QilrilbB F5635312PdRQ7 -57 
$E pgz. ~ J D ~ ~ ~ G I Z ~ ~ G } G G W . @ P ~  

Nestes Temos, uLJ,j ,.-,::-. {.,9tj7-75 .- :5<1 

maio de 2007. 

ENDERECO PARA CORRESPON&MCLA E CONTATOS: 
SISTEMA PLUG DE COMUN[CAÇÓES LTDA 
RUA: MARECHAL DEODORO. 3624 I 
BAIRRO: CENTRO 
CEP: 85810-200 
CASCAVEL - PR 
FONEIFAX: (9 3326.2509 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.085278106 Localidadelu F: CascavellPR 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO MUNIC~PIO DE CASCAVEL 

Aviso: - 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

r 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 2485908 2485721 

Longitude 53W3029 53W2719 

Distância A:B 6.26 
( IBGE ) 

Processo 

I 1 . / ~ntregou documenta(do tempestivamente? Sim 

1 2.1. 1 Endereço do Studio I 

2. 

/ 3. IRelação de concorrentes (d r= 4000 m) 

-- 

Endereço da Antena Proposta 

Rodovia Br 277. KM 600. s/n 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 
i I .. 

[ 
, 

8. 

13/05/201 O Página I de 2 

A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98 

6. 

7. 

9. 

Sim 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 



FJI~ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SEKVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 63q 4 10 ~/RADCO,OSISSCE-MC de -.A-..-- b.22 A & í  09 

Processono 5300s. C@ 51 a* 1-6-1 Localidade: &A ~a & / P/? 
Entidade: ,-hrn'aCO;) (?0rnu-~c'& b. Cb r u m  x a w &  

~ w ú u 3 c ' a  é&C b m d .  
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em axiálise,( ) eni exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS T~CNICAS: 

( )  Cumpridas integralmente - Processo iilstruído (I " Fase) 
(-) Cunlpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(__) Cumpridas integralmente - fiocesso iiistruído (2" Fase) - ENSLDADE HABILITADA 

Analista resporisfivel: , . 

i 1 
\, (L) Cumpridas integralmente 

( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docun~entação: 

Observações: 
/ O 4, ,waM$ J4-k 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 5" andar - anexo oeste - sala 300 -- 70044-900 - BrasíiiaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no &? 1X .7- /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, J 3 de m u  de 2010. 
Ao Senhor 
JOÃO BATISTA CUNHA JUNIOR 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Município de Cascavel 
ATT: SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÃO LTDA 
Rua Marechal Deodoro, no 3624, Centro /T; - - 

-*-i-.uj* _- 
85810 - 200 - Cascavel - PR - a  ..<r-- , 

ii 
Assunto: Solicitação de Documentação 1 

I 
i" 

/( os 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000085278106, na localidade 
de Cascavel - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte docunientação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforine disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subilem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Noi-ma Complementar 01/2004 , ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudicia 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanad 1 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indeseja 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 
transmissões; 



< J ? .  
.-G ai+ $4 

3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da 
entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificaçóes técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informaçóes técnicas. 

5 ,  declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme deterinina o item 1 8.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

;) 6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da Norma 
Complementar 01/2004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das nosmas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena tiansmissora em nenhuma direçgo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 01/2004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
coi~forme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

1 Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arqiiivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitaçáo formal neste sentido e ainda, toda a docy(mentação enviada deverá 
ser apresentada 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

etor do Departamento de O 

RAh4 - Proc. No 53000085278106 - RADCOMiDOSlSSCE-MC 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

UINISTERIO DAS COMUNICA Gi3Er: 

Ao B A A ~ ~ L I P .  - DF 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 53a80 028 105M81Q -?O 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO t )%PO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AIC Sr. Carlos Alberto Frei= Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços -2- 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n.O 
21 871201 OlRADCOMlDOSlSSCElMC de 1310512010 

Processo n.'. 53000.08527812006 
CASCAVELFR 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE COMUNICAÇÁO E CULTURA DO MUNIC~PIO DE CASCAVEL, comunico que estou 

encaminhando anexo toda a documentação solicitada.. 

Projeto técnico. 

CASCAVELIPR, 28 de maio de 201 0. 

A 

CPF 746.475fld-68 / 

v-- - 
y Zanella Aureluk 

I \ fjcrevente Autorizada 



Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL 

ICAS 
1 - SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 

1 Radiodifusão ComunitAria - RadCom I I 
USO EXCLUSNO DA M T E L  

3 - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE r- DENOMINAÇAO SOCIAL A 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL I ! DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 
1 r 

I !  I L ! I I  08.379.209/0001~-? 9 
DENOMINAÇ~O DE FANTASIA 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÉNCIA 
r r ~ 0 G ~ A D O U ~ 0  

I 
RUA MINAS GERAIS, 2625 -APTO 601 

I I ~LOGRAmuRo (CONTiNUAÇbO) l i- I 

I 
BAIRRO 

I -,........ CENTRO 
, ,r I I 

E-MAIL r C , r D , r TELEFONE , R , r F , r , 
85.81 2-030 

5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

rr I 
I RODOVIA BR 277, SIN, KM 600 

BAIRRO CIDADE - 
r i r 

SANTOS DUMONT I I CASCAVEL 
v 

CIDADE (CONTINUAÇAO) 
i FUF - ! I I  COORDENADAS GEOGRAFICAS 

6 - TRANSMISSOR 

r- FABRICANTE 
I 

AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - TELETRONIX 
MODELO POTENCIA SA~DA (PT) CERTIFICAÇÃO 

SP - 5025 0680-03-0528 1 
7 - ANTENA I TORRE r- FABRICANTE DA ANTENA - MODELO i I 

AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - TELETRONIX DPBLFM187-10810dB 
GANHO máx (GT) ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

30 (m) r 30 i (ml r 750 i (m) 
- LINHA DE TRANSMISSAO 

100 



9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
r I 

I ERP (dBk) = l 0  log ( Pt . Ght . Gvt. n ) = 10 \og ( 0925 1,O 1,0 Q,66 ) = -17,825 d ~ k  
P 

Ght - GANHO DA ANTENA, NO PIANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt -+ GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, EM VEZES 

n -j EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSAO 

OBS. : A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERA SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS 

10 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERWÇO 

E (dBv) = 107 + ERP (dBk) - 20 100 d (km) 

, I ERP - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d - DISTANCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO ( RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO). 

E (dm) = 107 + (-17.84 i Q , = 89.18 / 
u' 

00s.  : O MÁXIMO VALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO SERÁ DE 91 dBp 

72 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

rr MMPLETo 

CENTRO 
CIDADE UF 

l r 

I CASCAVEL 

u 



PERFIL ALTIMÉTRICO 

CLIENTE: ASS COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA DO MUNIC DE CASCAVEL 





Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicaçao Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 

DO MUNIC~PIO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n.08.379.209.0001-10, 

com sede à Av. Brasil, sln, Trindade, Centro, Município de Cascavel, Estado do 
\ "i I 

Paraná, através de seu representante legal, declara para os devidos fins, que: I 

e NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS PREJUDICIAIS CAUSADAS I 1 
PELA ESTAÇÃO, INTERROMPERÁ IMEDIATAMENTE SUAS 

/ 1 

TRANSMISSÕES ATÉ QUE OS PROBLEMAS SEJAM SANADOS. 

NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS CAUSADAS 

PELA ESTAÇÃO, CASO ESTAS NÃO SEJAM SANADAS NO PRAZO / 
ESTIPULADO PELA ANATEL, INTERROMPEM SUAS I 

avelIPR, 28 de maio de 201 0. 

/ 
Reconheço por 

~ % g w ~ e  ! , dlianv Zanella Aureluk 

d ~ E k 9 8 4 1  , , crévente Autorizada 



DPBLFM 
ANTENA D POLO BANDA LARGA PARA FM 

87 a 108 MHZ 

Laudo Técnico 

Auad Correa Equipamentos EletrGnicos Ltda 
Pç. da Plriimide 90 
Centro Empresarial 3444483 Santa Rlta do Sapucai - MG 
fel.: ( 0 ~ x 3 5  ) 3473 - 3700 

~~~~~~7~ teletronix.eom.br 



Diagrama de Irradlaçfio da antena Mod:DPBLFM187-10810dB 

Plano: VERTICAL; Esc, 1: l  Gvt =1,0 
O" 

CARACTEER~STICAS TECNICAS: - Fabricante: Auad Correa (Teletronix), - ModQlo: DPBLFM187-10810dS, - Tipo: Antena Dipolo de 112 onda, - Polarizaçao: Linear (VERTICAL), 
Faixa de opençãa: 87 a 1Q8 MHZ 
Perda por retorno: V15 dB'S - Ganho: 1.0 &i 45°,1350,2250,315"( dBd) - Ght: 1,O; a 45",135°,225Q,315Q - Gvt: 1,O a 45" do plano - Diagrama de Irradiaçao: Onidireclonal(hrz) 

Eng: W0gefi0 Cd~rrea livra de qualquer abstAculo a 5,0 metras 
mantada em uma torre de 0,5m de diametra. 



Diagrama de Irradiaçlo da antena Mod:DPBLFM187-10810dB 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,O 



--- - 

INDICADA PARA TX-FM 87-108 MH" 

Perda por Retorno Versus Frequ6ncia 

Frequ6ncia em MHZ 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), - Modalo: DPBLFM187-10810dB, - Tipo: Antena Dipolo de 112 onda, - Polarizaçlo: Linear (VERTICAL), 
Faixa da opsrapao: 87 a 108 MWZ - Perda por retorno: > I5  dB'S - Ganho: I .O a 45°,1350,2250,31 5"( dBd) - Ght: 1,O; a 45°,1350,2250,3150 



I INDICADA PARA TX-FM 87-108 M H Z  I 



( LAUDO TÉCNICO\~&%~ 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 



Cliente: Asso Comunitaria de Comunicação e Cultura do Municipio de Cascavel 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329, Apto 83 bairro Centro, municipio de 
Cascavel/PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dbp da ./ 

emissora não fica situado a mais de um krn de distância da antena transmissora em 
I 

nenhuma direção. 

Cascavel, 28-de Maio de 2010 

EngO Isaac Gnicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
BRASILIAJDF 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA no 18.998-DJPR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329, Apto 83, 
bairro Centro, municipio de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. no 1.311.702- 
O SSPJPR e CPF/MF no 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante na localidade de CASCAVEL, / 
Estado do PARANÁ , possibilita o atendimento do disposta no item 18.2.7.1.1 da 
Norma no 001J2004 ( Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 28 de Maio de 2010. 

EngO Isaac B;'nicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 



Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em TelecomunicaçÕes , 
CREA no 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, no 329, Apto 83, bairro 
Centro, municipio de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. no 1.311.702-0 I 

SSPJPR e CPF/MF no 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno (solo) no local de 
instalação do sistema irradiante (base da torre) da emissora de rádio comunitária da 
Associação Comunitaria de Comunicação e Cultura do Municipio de Cascavel, sediado na 
Rodovia BR 277,s/n, kM 600, Bairro Santos Dumont, localidade de Cascavel, Estado do 
Paraná de coordenadas geográficas 240 59' 08" S de latidude 530 30' 29:' W de 
longitude tem desnível maior do que 30 (trinta) metros em relação a cota de qualquer X' + 
ponto do terreno, no raio de 1 (um) km em torno do-local (torre) do sistema irradiante. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 28 de Maiol de 2010. 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRAS~LIAIDF 

Eu, Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em 

Telecomunicações, CREA n.0.18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua 

Paraná, n.O. 11 17, Centro, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador 

da cédula de identidade, RG n.0.1.311.702-0 SSPIPR e CPFIMF 

n.O.358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais que na localidade de 
I 

Cascavel, Estado do Paraná, existe aeródromo, porém não fica localizado nas /" 

proximidades da instalação da estação e a instalação poposta não ferirá o 

gabarito de proteção do mesmo. 

CascavelIPR 28 de Maio de 201 0. 

- 
EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-DIPR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 
bSS Coax 

Número: 53000.085278/06 LocalidadeIUF: CascavelIPR *kfi 
-7 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO MUNIC~PIO DE CASCAVEL 
2 

i3 '0 
Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 8, . & 

f f \ 
COORDENADAS 

\ 
DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2485908 2495721 Distância A:B 6.26 
( IBGE ) 

Longitude 53W3029 53W2719 
\ J \ 1 

Processo 

1. 

2. 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. 

1 8. I~presenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I Não I 

Entregou documentação tempestivamente? 

6. 

, - 7. 

Sim 

Rodovia Br 277, KM 600, sln , Santos Dumont 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

da sede dentro do raio de 1 Km. 

Endereço da Antena Proposta 

2.1. 

VIAVEL 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

9. 

10. 

Endereço do Studio 

Sim 

Av. Brasil, sln , Centro 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

Rodovia Br 277, KM 600, sln , Santos Dumont 

Não 

3. 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.085278/06 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO MUNIC~PIO DE CASCAVEL 
i9 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Processo 

I 1 . I Entregou documentação tempestivamente? I Sim 1 
1 2. I~presentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? I Sim I 

a. Sim 

b. Sim 
3. 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

1) 4. j assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V. item 6.1 1) 

5' 

Não 
- .  . . 

IiI, item 6.1 1) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? (no IV. item 6.1 1) 

Sim 7. 
Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalaçáo proposta? (no VIII, item 6.1 1) I Sim / 
8. 

( 14, (intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim 1 

- - - - - - -- -- - 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

I I 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das I Ientidades SELECIONADAS para a presta~ão do serviço? 
Sim 

Sim 

I 
4 

19/07/201 O RadCom p á g i d  I de 2 

s i m  10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu7 

Ganho Maximo 0,OO b Fabricante Auad Correia Equip Ltda c Modelo DPBLFMI87 - 108 /O db 

Altura 30,oo Sim 

Sim 

Sim 

1 1 

12. 

1 3. 

Altura da antena em relação ao solo <= 30m7 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

a Fabricante Auad Correia Equip Elet Ltda 

7 1  - -  I 

b Modelo SP - 5025 c Categoria 2 H d Certificado 0680 - 03- 0528 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇQES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 6 39 4 /O ~/RADCOMIDOS/SSCE-MC de a / d k /  09 

~rocesson" 53000.04502%3/~ - 1% Lacalidade: @RSCAVGL /?L 

Entidade: R S S O W ' A C , ~  COHU h l i i Á f h ' ~  M wHO I\II.CAC$ E W L W & ~  DO M'c\'- 

f i o  De CPSWV6C 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(*) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: , 
( )  ~ u m ~ r i d k  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, L/ Q /Li) Analista responsável: 

( )  Cumpridas integralmente 
() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



DENOMMACÃO . . FANTASIA: FLS. - 

. . 
CWJ - FLS. 0% 
ESTATUTO SOCIAL' - ms. J oa aos, 
ATA DE FUNDAÇÃO~CONSTITUIÇÃO - FLS. J O 

ATA DE ALTERAÇÃOLDEFINIÇÃ,~, DA DENOMINAÇÃO - . FLS. . . , 

MEMBROS FLS. 

Brasília, -! 3 / 0 r / Analista responsável: & $ & @ f ~ $ ! i b ~ ~  



SOLICITAÇÃO P A M  JUNTADA DE DOCUMENTOS 

UINISTERICS ai. 5 ~rjpd~t.~il; .k$id~8 
Ao glslqsfy.s . DF 
M~NIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIGOS DE RADIODIFUSÃO 530gtiáf 852958B0 4 0 -22 

Depto de Outorga de ~erviços de Radiodifusão 
?-- .n -a qpr- 
3 k g 5  kiuuE 

N C  Sr. Carlos AlberLo Freire Rezende 7 ~ ~ ~ ~ i ; ~ ~ ~ O - i  0 :I 4 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços 

Assunto: Documentação em resposta ao oflcio n.O 

34671201 0IMDCOMIDOSISSCWBUIG de 221071201 0 

L '  I 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indimds e relativo 1 
a pendencias contadas diante da analise do requerimento de autorização para execução 

do Servirp de Radiodifusao Comunitária, em nome da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA 

_I_ DE COMUNICA~;AO E CULTUW DO MUNIC~PIQ DE CASCAVEL, comunico que estou 

encaminhando anexo toda a documentaçâo solicitada. 
i 

CASCAVEUPR, 30 de setembro de 201 0. 

/B Presidente 



4 

r 

MINISTÉRIO DAS COMUNICA@ES 
SECRETARZA DE SERVIÇOS DE COMUNICP-$Ão ELETRÔNICA 

DEPARTAMiChTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaíDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 34 6 + I20 1 O/RADCOMIUOS/SSCE-MC 

Brasilia, de de2010. 
Ao Senhor 
JOÃO BATISTA CUNHA JUNIOR 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Município de Cascavel 
ATT: SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÃO LTDA 
Rua Marechal Deodoro, no 3624, Centro 
858 10 - 200 - Cascavel - PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000085278/06, na localidade 
de Cascavel - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentaçãoapresentada pela requerente, cumpre- 
nos informar o que se segue: 

Frente ao exame do endereço fornecido pela requerente, constatou-se que o local 
do endereço da sede à Avenida Brasil, s/nO, Centro está situado fora da área onde pretende 
executar o Serviço (raio de 1Km) o que não é permitido pela Norma Complementar 01/2004, vez 
que a localidade é de grande porte. Desta forma a requerente deverá : 

1. Propor novo local da sede dentro traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo o local. Em conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

, $ 
2. Nova planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade 

objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de 
instalação do sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de 
circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 
dBp, o NOVO local da sede da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0 112004; 

3 .  Conforme declaração do profissional habilitado a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende a condições exigidas no item 18.2.7.1.1 , ou seja, deverá 
apresentar estudo específico, conforme disposto no subitem 12.1, alíne 
Complementar 0 112004. 

"1 8.2.7.1.1. Caso a condição estabelecida no subitem 18.2.7.1 
a instalação proposta será analisada como situação especial, mediante anál 



estudo especzj%co que apresente as peculiaridades do terreno, com levantamento das cotas num 
raio de até quatro quilômetros, e no qual$que demonstrada a adequada execução do serviço na 
área a ser atendida, em acréscimo dos valores de intensidade de campo sobre áreas de serviço de 
estações de radiodifusão comunitária ocupando o mesmo canal. " 

Uma vez que o mandato da atual diretoria expirou em 18/07/2010, é necessário o 
envio de cópia da Ata de eleição dos próximos dirigentes da Entlíade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 25 do Estatuto Social e, havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar 
no 0 112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
) recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

0 apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a entação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

.- . -, 
SER DE 
M i m s r h  4% C n m ~ w .  

1 CONFERE CPM O ~ ~ G C I M A  
I 



G L h e  &rn~;á. M ~ ~ k u r i  
TITIJLAR 

Rua Si30 Paulo, 1303  - Fone: (45)3037-3431 - Fax: (45)3224-8883 
CEP 85.801-020 Cascavel P 't rans , 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que em , 
data de 27 de setembro de 2010, foi feito o registro da Segunda Alteração Estatutária, 
sob no 02 averbado a margem do Estatuto Social da associação civil denominada: 
l l~ssoc~~çAo COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA DO MUNIC~PIO DE 
CASCAVEL", sob o no 3.072 do Livro A-188, fls. 0741083 de Pessoas Jurídicas, ficando 
devidamente arquivado neste oficio os documentos exigidos pelos artigos 114 e 119 da 
Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Cascavel, 27 de setembro de 201 0. 
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- ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRZA DE ALTERAÇÃC! DA DIRZ 
ASSOCIAÇÃO COMUNLTÁIUA DE c o ~ c ~ ç A o  E CULTURA DO M U N I C ~ I O  DE 
REALIZADA NO DIA 13 DE SETEMBRO DE 2010. 

I. DATA HORA E LOCAL DA ASSEMBLÉIA: AOS tre 
segunda convocação, na sede e comarca no Município de 
Centro. 2, CONVOCAÇÃO PRÉVIA: A convocação da presente Assembléia Geral foi realizada 
o $1 do Artigo 16' do Estatuto Social, através de e 
INSTALAÇÃO E DELIBERACÃO: ~omparecei-am 
associados e que assinaram a competente lista de presença. 
JOÃO BATISTA CUNHA JÚNIoR; Secretário "ad-hoc" 
Assembléia Geral Extraordinária: Item I - Apreciar, liomologar ou não o Relatório Anual da Diretoria as coniüYe as 
Denionstrações Contábeis referente ao exercício social encerrado em 3 1 de dezembro de 2009 e aprovar a progran~ação 
anual p z a  o exercício seguinte. Item 11 -Eleger e dar posse aos membros da Diretoria para o próximo mandato qUe irá 
expirar em 13/09/2014; Item III - Alteração do endereço da sede da entidade; Item N - Outros Assuntos de Interesse 
da Associaç20. 6 .  DELIBERAÇ~ES: Item I - O Presidente da Diretoria fez'um breve relato sobre o Relatório Anual e 
da situação financeira da Associação, principalmente iio que se refere ao pedido de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária junto ao Ministério das Cort~unicações. Após o relato foram aprovadas pelos 
presentes todos os procedin~entos executados. Item 11 - Foi apresentada uma única chapa para concorrer às eleições 
para o próximo inandato que vigorará até o dia treze de setembro de dois mil e quatotze (13/09/2014)1 por ocasião da 
Assembléia Geral Extraordinária, tendo a seguinte composição: DIRETORIA: Presidente: JONAS AUGUSTO 

, GIRALDI, brasileiro, casado, assistente adnunistrativo, residente e domiciliado na Rua Roberto Paiva, 01, CEP 85806- 
) 560, iiiunicipio de Cascavel, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG 11.'.6.034.475-2 SSPIPR e do CPF c) 1i.~.940,979.179-00; Vice-presidente: JOAO BATISTA CUNBA JUNIOR, brasileiro, casado, produtor rural, 

residente e domiciliado à Rua Roberto Paiva, 01, CEP 85806-560, inunicípio de Cascavel, Estado do ParanB, portador 
i 

da cédula de identidade, RG n.". 1.562.340-3 SSPRR e do CPF 706.475.779-68; Secrettirio: ODAIR BUENO, 
brasileiro, casado, treinador, residente e domiciliado d Rua Diamante, 540, Esmeralda, CEP 85806-700, Município de 
Cascavel, Estado do ~ a r a n k '  portador da cédula de identidade, RG n.8.708.634-8 SSPIPR e do CPF 11.04 1.39 1.589-13; 
e, Tesoureiro: JOSÉ FRANCISCO SEBBEN, brasileiro, casado, autônomo, residente e domiciliado à Rua Roberto 
Paiva, 01, CEP 85806-560, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG 
11.2.11 1.186 SSP/PR e do CPF n.371.584.149-49. Subnletida a apreciação dos Associados presentes à Asseli~bléia foi 
eleita a única chapa apresentada por aclamação, cujo mandato vencerá por ocasiâio da Assembléia Geral Ordinária 
prevista para a 1' quínzena do mês de setembro de 2014. Após a eleição os novos Diretores da Associação tomaram de 
imediato a posse de seus respectivos cargos. Itern III - O Presidente falou da necessidade de alterar o endereço da sede 
da entidade haja vista a solicitação feita .pelo Ministério das Coinunicações através de seu oficio de niiiiiero 
3467/2010/MC de 22/07/2010. Após inúmeras deliberações foi votado e aprovado por unanimidade a mudança de 
endereço para Rua Roberto Paiva, 01, (XP 85806-560, Mimicípio de Cascavel, Estado do Paraná. Item IV - Não rorali1 
apresentados outros assuntos de interesse da Associação. 7. QUORUM DAS DELIBERAÇÕES: Todas as 

dos Associados presentes. 

i 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CU 
MUNIC~PIO DE CASCAVEL 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 

CAP~TULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO JUR~DICO, DU 

FINALIDADES: 

Art. l0 - A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Município de 
Cascavel, é uma associação, sem fins lucrativos, organizada exclusivamente 
para a prestação de serviços sócio-comunitários, aos moradores de Cascavel, 
Estado do Paraná, não sendo remunerados seus Associados e dirigentes, 
fundada aos dezenove dias do mês de julho de dois mil e seis (I 9/07/2006). 

Art. 2' - A jurisdição e a área de ação da Associação, abrange o Município de Cascavel, 
com sede e foro na Comarca de Cascavel, Estado do Paraná sita a Rua 

1 Roberto Paiva, 01, CEP 85806-560. 

Art. 3 O  - O prazo de duração da entidade é indeterminado. 

Art. 4 O  - São suas finalidades: 
a) Congregar todos os trabalhadores e moradores sem distinção de raça, cor, 

sexo, religião, política ou de qualquer natureza, com o intuito de se obter 
elevação da qualidade de vida dos mesmos; 

b) Congregar os moradores da referida localidade, integrados na Associação, 
apoiando suas legítimas aspirações, defendendo seus direitos e interesses; 

c) Incentivar a participação da comunidade no funcionamento e busca de soluções 
para os problemas locais; e, 

d) Lazer comunitário. 

CAP~TULO II 
DOS OBJETIVOS 

Art. 5 O  - São objetivos da associação: 
a) Realizar Estudos, Conferências, Palestras, Atividades Culturais de forma a 

aprimorar o desenvolvimento educacional da juventude do Município; 
b) Promover Atividades Artísticas e Culturais no âmbito da comunidade; 
c) Firmar acordos e convênios com o estado, com o município ou a união e com 

entidades congêneres, visando unir esforços e recursos, para um maior 
incentivo e promoção dos objetivos da entidade de forma a estimular o 
desenvolvimento cultural; 

d) Realizar feiras de livros, exposições artísticas e shows culturais que venham a 
' ' incentivar a população cultural e socialmente; 
e) Cónskientizar e sensibilizar as auto 

, , , de reconhecimento dos valores cultu 
f) Preservar a imagem cultural e históri 
g) Incentivar, promover e editar a publi 

artísticos e educacionais; 

-- 
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h) Promover, programar e incentivar a participação da comunid 
culturais e artísticos promovidos pela Associação; 

i) Criar círculos de estudos para o desenvolvimento do hábito da I 
artístico; 

j) Executar serviço de radiodifusão comunitária com prévia au 
órgãos competentes (Ministério das Comunicações); 

k) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tr 
sociais da comunidade; 

I) Oferecer mecanismos a formação e integraqão da comunidade, estihulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 

m) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

n) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e, 

o) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 

Art. 6 O  - O patrimônio e a fonte de recursos da Associação será composto através de: 
a) Doações de pessoas físicas ou jurídicas; 
b) Eventos que a Associação realizar; 
c) Bens móveis e imóveis legados; 
d) Contribuições espontâneas; 
e) Auxílio e subvenções de órgãos públicos; 
f) Campanhas e promoções; 
g) Prestações de serviços; 
h) Mensalidades de seus Associados; e, 
i) Outras fontes. 

$I0 - Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os 
associados. 

; 1 
E j 2 O  - A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente. para a 

I I 

consecução de suas finalidades institucionais. 

CAP~TULO IV 
DAS CATEGORIAS, DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS ASS 

Art. 7 O  - O quadro social da Associação é constituído por númer 
Associados, pessoas físicas e jurídicas, com residência 
Município de Cascavel, serão estes enquadrados como: 

a) Efetivos; e, 
b) Honorários. 

1 - Associados efetivos são todas as pessoas que desejam 
.. Terão direito a voto e serem votados. _C.- 

L--.- 

2 





52O - Associados honorários s3o todos aqueles que tenham 
serviços em prol da Associação e receberam tal 
diretoria. Não terão direito a votar e serem votados. 

C33O - Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientação intele 
caberão sempre a brasíleiros natos ou naturalizados há mais 
maiores de dezoito anos ou emancipados, e ainda, tais dirigent 
estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunid 
ou função da qual decorra foro especial. 

$4' - O quadro de pessoa! será coristituído de, ao menos, dois terços de 
trabalhadores brasileiros. 

55O - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência 
ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto. 

1 
-) 

Art. 8' - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral 
L- ' 

' Art. g0 - São Direitos dos Associados: 
a) Participar da reunião de órgão da diretoria e fiscalização da entidade, quando 

convidado pela diretoria com direito a voz e voto, participar das Assembléias 
com direito a voz, votar e ser votado; 

b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 
promoções; 

c) Propor por escrito ou verbalmente a Diretoria, quaisquer medidas de provento 
para a Associação; 

d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

esclarecimento sobre as atividades da Associação; 
f) Convocar Assembléias Geral Ordinária ou Extraordinária para salvaguardar os 

interesses da Associação; e, 
g) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembl 

( ?  
Art. 10" - São ~ b r i g a ~ ó e s  dos Associados: 

a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
d) Desenvolver o espírito de coopera~ão e unidade no seio da Associ 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seu 

patrimoniais; 
f) ~ o r n ~ a r e c e r  em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias 

convocadas, acatando suas determinações, quando das mesmas forem 
aprovadas pela maioria absoluta dos associados presentes; 

g) ~esenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
h) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

, 

Art. 11' - Os dirige6teS e associãdos não responderão, nem mesmo subsidiariamente. I 
pelas obrigações c 

/- c 





Art. 12' - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva 
1 

havendo justa causa, os associados que infringirem este est 
sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido 
frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la a A 
convocada especialmente para este fim, para deliberação f 
assegurado c amplo direito de defesa do associado em questão. 

CAP~TULO V 
DA ESTRUTURA, PODER E COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS QUE 

ADMINISTRAM A ASSOCIAÇÃO: 

Art. 13' - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunítário. 

) Art. 14O - Assembléia Geral é o órgão máximo da Associação integrada por todos os seus 

-1 Associados em gozo de seus direitos estatutários e reunir-se-á ordinariamente 
e extraordinariamente. 

Art. 15' - Compete a Assembléia Geral: 
a) Avaliação e Aprovação de contas da Associação; 
b) Apresentar as realizações da Associação ou das comissões; 
c) Alteração ou reformulação do Estatuto Social na forma regular; 
d) Eleger, demitir elou excluir um ou mais associados da entidade; 
e) Eleger administradores ou membros do conselho comunitário; 
f) Destituir Administradores ou membros do conselho comunitário; 
g) Decidir sobre todos os assuntos que escapem a competência de outros órgãos 

da Associação; e, 
h) Discutir entre a diretoria e associados quaisquer assuntos e reivindicações e 

interesses da Associação. 

§Único - Para as deliberações a que se referem os itens "c1' e "f' é exigido o voto 
t 2 concorde de dois terços dos presentes a assembléia especialmente convocada 

para esse fim, não podendo ela deliberar em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

Art. 16' - A convocação da Assembléia Geral será efetivada através de 
sede da entidade e/ou publicado em boletim de circulação 
associal;ão ou qualquer meio de comunicação possível e disp 

§ I 0  - A Assembléia será convocada com quinze dias de antecedên 

52O - A donvocação da Assembléia Geral poderá ser feita po 
asspciados. ,- 

. ,  

53' - As decisõei da ~ s ~ e m b l é i a  Geral 
discordantes ou 

4 
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Art. 17O - O número legal para realização da Assembléia Geral é de 
associados, em primeira convocação, e qualquer número de 
segunda convocação, trinta minutos depois. 

Art. 18' - As Assembléias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, serão reali 
da entidade, ou bastando para isso comunicar os associados no 
horário das reuniões. 

Art. 19' - A eleição será realizada por voto secreto, sendo vedado voto por procuração e 
será realizado em local e horário designado, pela diretoria, podendo participar 
todos os associados em situação regular perante a tesouraria e com a 
Associação. 

§ I0  - As chapas deverão ser inscritas com até vinte quatro horas de antecedência, no 
mínimo. 

52' - Havendo empate entre dois candidatos, o mais velho será declarado eleito. 

) 93'- As eleições serão realizadas no último domingo do mês de maio de cada 

1' 
quatriênio. 

Art. 20° - Cada Associado terá direito a apenas um voto, e deverá assinar o livro de 
presença. 

Art. 21° - Compete ao Presidente da Associação, representá-la em juízo ou fora dele, 
sendo substituído, em seu impedimento, por seu Vice-presidente. 

Art. 22' - Assume e assinam as obrigações e atos de natureza financeira o Presidente e 
o Tesoureiro, mas as despesas referentes- a alienação do patrimônio serão 
resolvidas pela diretoria. 

Art. 23" - No caso de vacância de qualquer cargo e na falta de suplentes, caberá a 
diretoria indicar substitutos. 

Art. 24O - Compete a Assembléia Geral Extraordinária, mediante a aprovação de dois 
terços dos associados presentes, deliberar sobre: 

a) Reforma dos estatutos; 
b) Destjtuição de quaisquer membros dos órgãos de administração; 
c) Eleição de novos membros para substituição, no caso de vacância, nos órgãos 

que administram; e, 
d) Deliberar sobre quaisquer assuntos de importância e urgência para a 

comunidade. 
% '  

Art. 25O - A diretoria será composta dos seguintes cargos: 
a) Presidente; 
b) Vice-presidente; 
c) Secretário; e, 
d) Tesoureiro. . ) . ,  

§Único - O mandato da Diretoria é de quatro anos, permitida a reel 

C-, 
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Ai?. 26' - Compete a diretoria: 
a) Elaborar regimento interno; 
b) Dirigir e administrar a entidade; 
c) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, bem como as 

Assembléia Geral; 
d) Reunir-se em sessão, a cada noventa dias, ordinariamente 

momento, quando convocada; 
e) Elaborar o plano anual de atividade e metas a serem desenvblvidas' pela 

Associação; 
f) Gerir os recursos da Associação no cumprimento de seus objetivos; 
g) Opinar sobre contratos e convênios; 
h) Apresentar balancetes e relatórios financeiros, anualmente, para aprovação 

pela Assembléia Geral; e, 
i) Convocar Assembléia Geral, por deliberação ou requerimento formulado pela 

maioria dos seus membros. 

§Único - Os diretores não serão remunerados pelos serviços que prestarem a 
Associação. 

Art. 27' - Compete ao Presidente: 
a) Administrar e representar ativa ou passivamente, juridicamente ou 

extrajudicialmente a Associação; 
b) Assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, cheques, 

balanços, etc. 
c) Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e 

Assembléia Geral; 
d) Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
e) Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos 

objetivos da Associação; e, 
f) Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação. 

Art. 28' - Compete ao Vice-presidente: 
a) Auxiliar o presidente em todas as suas competências; e, 
b) Substituir o presidente nas suas ausências elou impedimentos. 

Art. 29O - Compete ao Secretário: 
a) Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da secretaria, 

organizando fichários, cadastramento de associados, etc. 
b) Lavrar atas das reuniões da diretoria e da Assembléia Geral; 
c) Organizar relatório anual das atividades e encaminhar toda 

da entidade e associados. 

Art. 30' - Compete ao Tesoureiro: 
a) Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações m 

balanços e documentos que importem em responsabilid 
patrimonial da associação; 

b) Promover a arrecadação e contabilização das contribuições dos associados e 
demais receitas; e, 

c) Controlár os recursos, receitas e despesas da Associação, prestando contas 
das atividades financeirasjía Assembléia Geral Anual. 





Art. 31° - O Conselho Comunitário terá mandato de quatro anos e p 
será composto por no mínimo cinco pessoas representan 
comunidade do Município, tais como associações de c 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

§ I 0  - A eleição dos membros do conselho comunitário será feita em a 
especialmente convocada para este fim. 

Y 

92' - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo 
Ministério das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária. 

Art. 32' - A Associação somente poderá ser dissolvida por decisão de dois terços de seus 
associados, manifestada em Assembléia Geral Extraordinária, convocada 

I especialmente para este fim. 

Art. 33'- 0 patrimônio da Associação, em caso de dissolução, será doado para 
entidades congêneres. 

Art. 34' - O presente estatuto poderá ser alterado, modificado e reformado parcial ou 
integralmente por aprovação da Assembléia Geral, atendendo convocação da 
diretoria ou de dois terços de seus associados e com prévia autorização da 
Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

Art. 35O - Os casos omissos do presente estatuto serão deliberados pela Assembléia 
Geral. 

Art. 36O - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 13/09/2010 e 
entra em vigor na data de sua averbação no cartório de pessoas jurídicas 

Secretário 





l i .  - .  .,. .$26.,tat, 
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' Art. 31° - O Conselho Comunitário terá mandatc de quatro anos e p 
será composto por no mínimo cinco pessoas representant 
comunidade do Município, tais como associa~ões de 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

§I0  - A eleição dos membros do conselho comunitário será feita em a 
especialmente convocada para este fim. 

k 

92' - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo 
Ministério das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária. 

Art. 32' - A Associac;ão somente poderá ser dissolvida por decisão de dois tergos de'seus 
associados, manifestada em Assembléia Geral Extraordinária, convocada 

i especialmente para este fim. 
/' 

Art. 33'- 0 patrimônio dá Associação, em caso de dissolução, será doado para L 1 

entidades congêneres. I, 

Art. 34" - O presente estatuto poderá ser alterado, modificado e reformado parcial ou 
integralmente por aprovação da Assembléia Geral, atendendo convocação da 
diretoria ou de dois terços de seus associados e com prévia autorização da 
Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

Art. 35'- Os casos omissos do presente estatuto serão deliberados pela Assembléia 
Geral. 

Art. 36' - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 13/09/2010 e 
entra em vigor na data de sua averbação no cartório de pessoas jurídicas 

sições anteriores. 
i i 

Secretário 



Recan heço por 
Registro tle Títiilos e Docunientos e Pessoas Jiirltlicas 
Rua Sgo Paulo, 1303 Poiic (45) 3037-3431 
Protocolndo sob 11" 0 198492 
Registrado sob no 0003!)72/02 Livro A-!8Y, fls 
U741083 



QW" 

DEC ÇÃO ASSTNADA PELO RIEPRESENTANTE LEGAL DA EN 

Eu, JONAS AUGUSTO Gm&DI, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇ~O 
COMLTNIIÁFUA DE CQMUNICAÇ,@ E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL, declaro 
para os devidos fins que: 

e o endereço completo da sede da entidade é à Rua Roberto Paiva, 01, Município de Cascavel, 
Estado do Paraná; 

todos os dirigentes da entidade residem na árer. da comunidade a ser atendida pela estação; 

e a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qudquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

e o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

\ 
J 

e as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 24OS59'08" de latitude e 53"W 
30'29" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Rod. 
BR277, sln, KM600, CEP 85804-600, Município de Cascavel, Estado do Paraná; 

e a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n.112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. I I da lei 96-12/98. 

CASCAVELIPR, 30 de setembro de 2010. 

LDI 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIACÃO COMUNI ' DE COWNICAÇAO E GUL DO MUPTI&IO DE CASCAVEL 
Rua Minas Gerais, 2625, Centro 
CascaveVPR 
CEP 55812-030 



A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE CBMUNICAÇÃO E CULT DO 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL, inscrita no CNPJ sob o n. 08.379.209l0001-10, com sede 

a Rua Roberto Paiva, 01, CEP 85806-560, Município de Cascavel, Estado do Paraná, 

através de seus abaixo assinados, declara para os devidos fins, que: COMPROMETE-SE 

AO FIEL CUMP ENTO DE TODAS AS N O M A S  E LEIS ESTABELECmAS 

PARA (9 SERVI910 DE 

Vice- 

I 

Secretário 

setembro 

Il Tesoureiro 

1 I 6 JIJL 2011 1 







Endereço: Rua Engenheiros Rebouws no 1376 

-REAUISO NA0 PAGAUEL . FONE SANEPAR: 115 

-. . - -. -. - 
R ROBERTO FGIUR 00001 I 
R. UNICA/EXPOUEL I 

- - Z B q  ".uEL 
ROTEIRO DE LEITURA HIDR~METRO CAT- RES - COM - IND - UTP - POP - 
0 1 8 - 0 2 - 1 7 - 0 0 2 - 6 4 ~ ( 3 - 0 z ~ 0 0 0 6 9 ~  

QUALIDADE DAAGUADISTHIBUIDA I T~rhMer I Cor ( Clom &i T ~ G F  
N0Minlma dehosbas Exigidas 

Obssrva5ão 
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HISTORICO ;E PAGM~ENTÕS - CONDICIONADO AS OBSERVAÇ~ES CONSTANTFS Novmso  
Ano / Jan / Fev / Mar ' &r I !,lei 1 Juo I Jui 1 Ago I se1 Oul I Nov I Dez 

1 1 I I 1 . 1  ' I  I I I ' I  

I I , I  I I L I , 

HEÇ UALOR UENCIHENTO 
17/08/2010 08/2010 30.84 

07/2010 29.40 17/07/2010 
08/2010 29,40 17/06/2010 

PRRR QUITRR OS DEBITOS RCIMR E DEMRIS CONTAS UENCIDRÇ 
UTILIZE AS CONTRS ORIClNRIS QUE ENCONTRAM-SE EN SEU 
PODER OU DIRIJR-SE.FI UH DOS NOSSOS ESCRITORIOS. 

CRSO TENHA EFETUADO R .PREAHENTO DESCONSIDERE ESTE REAUISO ( ) Cristi 
E SEHPRE QUE P o Ç E ~ I ~ ~ ~ ' . ~ c o I ~ u N I R u E  R ÇANEPAR PRRR EUITAR TRANS(TO)~M~B~ 

CARACTERIZADO O OESINTLRESSC NA CONTINULDAOE DO FORNECIHENTO D E  BOUA E A 

SANEPAR I R A  DESATIVAR A LIOACAO EU CONFORMIDRDE COM O REOULAMENTO DE SERVICOS 

PRESTAOOS PELA SANEPAR SLOUNDO OS DECRETOS ESTADUAIS N o  3926 DE 1 7 / 1 0 / 8 8  6 

No 6804 DE 1 8 / 1 0 / 9 8 .  ESTE COMUNICA00 L '  O A V I S O  P R E V I 0  OS CORTE 

AVTE~CAÇAONOVERSO - -. OBSERVAÇ~EÇ NO VERSO COMPROVANTE CLIENTE 
L _ _ - - - ~ - Y e - i i ~ S ~ i i _ _ _ _ - - - * - i i - - ^ i - - _ l - l - d 4  - -  - = - - - * i i i  

RERUISO NRO PÃGRUEL 
NRO SERUE PRRÃ QUITRCAO 

A WRICULA REFERCNCIA VENCIMENTO VALORTOTAL Ir/" 



( 
( 
( ) Marilene de Oliveira Lessio Escr Autorizada 
( ) Crisline Ap Jacobs Zubéldia Escr Autorizada 

1 4  JUL 2011 



Mereço: Rua Engenhelm Rebups no 1376 
CEP BO.ZIM>W) Çuritibe - PR 
CNPJMF 76.484,013/0001-45 

REAUISO NA0 PC1GRUEL . FONE SANEPAR: 115 
I 

mnmzço- - 
IMArn79m , 

NOMERO W LADO - W FRENIE - 
R ROEERTO PRIUR -B0081 -7 

ROTEIRO DE LEITURA HIDHÒMF~RO C A T -  RES -COM - INO - UTP - PO? - 
018-02- 17-002-64-3-82~00069'~~ 

QUAUDADEOA~GVADISIHIBU~OA Nw- W T o h l l *  -.Termo. 

V Mínimo daAmwtras UdgMas =%z? 
- 

V A m a d r a r R a e M  

w&xostras que- h LwWa& ----r---"- 
-0 I 
HIST~RICO DE PAWENTÕS - CONDICKXJA~~AS OBSERVW~ES CONSTANFS NO VERSO 

~ l h l F w i M a ! & l h í d l h l & l & l % t  Wi Nw Dez 
I 

I I 

UES UALOR , -UENCIHENTO 
88f2010 30:84 17/08/2010 
07/2010 29,40 17/07/2810 
08/2018 29.48. 17/08/2810 

PRRR QUITRR OS DEBITOS RCIHR E DEMAIS CONTAS. UENCIDRS 
UTILIZE RS CONTAS"-OR&$lYRIS OUE QNCONTRRH-SE EH -SEU 
PODER OU ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ . ~ ~ ~ ~ - : u ~ - n o s ~ ~ u o ~ ç o s  ESCRI-TORIOS. 
EUITE PRGRI(EN%S EH DUPLICIDRI)E: . - 

HIBT6RICO OECONSUMOlrn3 - - 

CARACTERIZA00 LI D E d l N T U E S S E  NI) CMIT1NUIDI)DE DO FDRNECIMENTO DE ROUR E R 

$hNEPRR I R A  DESATIVAR A LIOACRO EM CONFORMIDADE COM O RKOULAMENTO D E  SERVlCOS 

PRESTAOUS PELA SANEPAR 5LOUNDO OS DECRETOS E3TRDLhiIS Na3926 DE i 7 / 1 0 / 8 8  E 

N a  6 6 0 4  DE i f l / i O / 9 0 .  ESTE COMUNICADO i?' O n v t s i i  PREVID DE CORTE 

REAUISO NRO PAGAVEL 

NÁO SERVE PARFi OUITFiCRO 



CASCAVEL 
PR 1 Q, $ET ,2  

( ) Marina Esteves Santos 
( ) Jefferson Esteves Santos 
( ) Cristine Ap. Jacobs Zub 

Juliany Zanela Aureluk 







CÁRTbRIO F R A T T I  
20 OFICIO DE REGISRG CIVIL E 50 OFiCIO DE WTAS 

Rua mato Grosso, 2539-CEP 85812-020-Fone/fax:(45)224-5420 
Município e Comarca de CASCAVEL, Estado do PARAM 

José Carlos Fratti - Oficial 

LIVRO B-025 FOLHA 190 TERilC1 O073 

CERTIf3ZS0 DE CASAMENTO 

TERMO NQ 007395- 

DE CASAMENTOS, deste car tdr io ,  consta que no dia 19 de margo 

2005, perante o Juiz de paz Ç r .  DIVALDO BELLETTI, e as teçtemunh 

constantes do termo, f o i  lavrado sob o regime de COMUNHÃO PARCI 

DE BENS o assent~ do Casamento.$.~.O.S.Y.t.ttYYt.ttt.~.t.rt.~.~.t 

de - JOÇe FRANCISCO SEBBEN - . % . X . d . t . ~ . * . Y . X . ~ . t . S . t . ~ . S . ~ . f . X . X  

que continuará a adotar o nome de JOSb FRANCISCO SEEBEN - . * .S .%. *  

com - MARIA LUCIA GOMES - . b . t - l - t ~ * ~ b . t - ~ ~ S ~ X I k % = * ~ S S S S X X ~ = ~ I t ~ I * i C *  

que passará a adotar o nome de p'iARIA LUCIA GOMES SEBBEN - . * . * .S . *  

. * . S . *  

. * . * .o  

rço de 2005. 

,tas eacr,Autarlzado 
ESC. SUBSTITUTA 

bhltiia - Escr. Autorizada 
k - Eser. Autorizada 





Endertlrp Rua Engenheiros Rebouças no 1376 

SANEPA\R %%%% OI%%:.~ 
Inunçãa Esladual101 80080-54 i 7 X m P a n h i a  do ~mwmmio do pmna intecn,, w saneparam ,r I 

R E A U I S O  HAO P A G A U E L  F O H E  S A N E P A R :  l i5  
MATRICULA 

ENDERECO ----- 
1 2322.7908 

NOMERO --r No LADO -NOFRENTE - 
O. UNICR/EXPOUEL I 

E. 8 x 1  EZkuri 
ROTEIRO DE LEITURA HIDR~METRO CAT - RES - COM - IND - UTP - POP - 
0 1 6 - Q 2 - 1 7 - 0 0 2 - 8 4 r r 3 - 0 2 ~ 0 0 0 8 9 T  

QUALIDADE IJAAGUA IJISTRIBUIIJ/\ I Tuhide7 ' 1  Cw [ Cbm I fluor 

No Mlntmo d~ Amostras Exigida8 

KAmostras Reaiizddas 1 
No Ammtras que Atenderam A Lsgi~latBo 

REGISTROS O PRGRMENTO DRS CONTRS RBRIXO RELACIONRDRS: 

ME5 VALOR UENC IHENTO 

08/2010 30.84 17/08/2010 
07/2010 29,40 17/07/201Q 
06/2010 29.40 17/06/2010 

UTILIZE RS CONTAS ORIGIYRIS QUE ENCONTRRH-SE EH SEU 
PODER OU UIRIJR-SE R U H  DOS NPSSOS ESCRITORIOS. 
EVITE PRGRHENTOS EH DUPLICIDADE 
PAGUE SOHENTE NOS ESTRBELECIMENTOS RUTORIZRDOS 

C A S O  T E N H A  E F E T U A D O  O PAGBHENTO D E S C O H S I D E R E  E S T E  R E A U I S O  

CIRRCTERIZADO D DESINTERESSE NA CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE AGUR E A 

SANEPAR I R R  DEBATIVAR A LIORCRO EM CDNFDRIIIDRDE CDN O REOULRMENTO DE SERVICOS 

PRESTRDOS PELA SANEPAR SEOUNDO OS DECRETOS ESTRDUAIS Na 3926 DE 1?/10188 E 

No 6604 DE i8/10/90. ESTE CDIIUNICRDO E '  O RV1SD P R E V I 0  DE CORTE 

OOSCRVAÇOEB NO VERSO ... . COMPROVAME CLIENTE ,-iEN'FFoNoFRSO L---.=------ ------------- <- -----=a* 

REAUISO NRO PAGRUEL 
NRO SERVE PRRA QUITACAO 







"&+i, 9, 

-Q L-kB/ il. 
13 T! 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL % . $@c-'., 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
Nomes 

ODAIR BUENO 
BRUNA PAMELA LIBERATTI MORESCHI BUENO 

Matricula 
G7984801 552010200100075002709637 

Nomes wtnpletos de solteiro. datas e locais de nasclrnento, nacionalidade e filiap5es dos cbnjuges 

ODAIR BUENO, nascido aos 02 de agosto de 1980, natural de Catanduvas-PR, de nacionalidade 
brasileira, solteiro, treinador, filho de JAIR J O S ~  BUENO e de MARIA JOSÉ BATISTA BUENO, 
residente e domiciliado na Rua Diamante, 540- Jd. Esmeralda, em Cascavel-PR ** 
BRUNA PAMELA LIBERATTI MORESCHI, nascida aos 25 de julho de 1989, natural de 
Cascavel-PR, de nacionalidade brasileira, solteira, Esteticista, filha de ALBERICO MORESCHI 
JUNIOR e de ELZA LIBERATTI MORESCHI, residente e domiciliada na Rua das Hortencias, 156- 
Recanto Tropical, em Cascavel-PR ** 
Data do registro do ursarnento (por extenso) 

Vinte e tres de julho de dois mil e dez ** @ 1 r i  201 0 
Reglme de bens do casamento 

Comunhão Parcial de Bens 

Nome que cada um dos cbnjugee paasou a utllizar (quando houver alteração) 

BRUNA PAMELA LIBERATTI MORESCHI BUENO ** 
ObaervaçEes IAverbaçCea 

Casamento celebrado neste Oficio, perante o Juiz de Paz SR. ARISTIDES SEVERINO FERLA. 
Custas: R$157,50 (VRC 1.500,00), Selo Funarpen: R$1 ,O0 ** 





d = (.TC CURITIBA PR PLB 

gIII ODAIR BUENO 
%-.I 
?= - - - - 

- - - R DIAMANTE 540 s 
ESMERALDA - - 85806 - 700 CASCAVEL PR - - - w Data de Vencimento: 15/08/10 - Data de Postagem: 02/08/10 0 

Saldo em 20/07/10 
Expirados em 30/06/10 
m L ,  '"I 

Número do seu Claro Período de Uso Vencimento Total a Pagar 

45 8813 5529 de 23/06/2010 a 22/07/2010 15/08/201 O R$ 468.43 
- - -".II 

Valor paqo >a Gkima conta: R$278,2? 
- 

( Veia aqui o que está sendo cobrado 1 
Débitos Anteriores - Ref 07/2010 Ri6 212.70 
Total de Débitos R$ 212,70 

Bônus 1200 minutos - Claro para Claro - de 19/07/2010 a 22/07/2010 R5 0.00 
Claro Dados GPRSIEDGE 512 KB - de 02/07/2010 a 02/07/2010 R$ 0,OO 
Claro Dados GPRS/EDGE 512 KB - de 03/07/2010 a 22/07/2010 R$ 0.00 
Claro Dados GPRYEDGE 512 KB - d e  23/06/2010 a 01/07/2010 RB 0.00 
Pacote 50 Torpedos - do 02/07/2010 a 02/07/2010 Rã 0.23 \ 

Pacote 50 Torpedos - de 03/07/2010 a 22/07/2010 R$ 4.60 I 

Pacote 50 Tor~edos - de 23/06/2010 a 01/07/2010 R$ 2,07 
Pacote 60 Torpedos e 60 Fotos - de 02/07/2010 a 02/07/2010 R$ 0.00 
Pacote 60 Torpedos e 60 Fotos - de 03/07/2010 a 22/07/2010 R$ 0.00 
Pacote 60 Tor~edos e 60 Fotos - de 23/06/2010 a 01/07/2010 R$ 0.00 
Plano Estilo 100 Minutos - de 02/07/2010 a 02/07/2010 Ri6 2.60 
Plano Estilo 100 Minutos - de 03/07/2010 a 22/07/2010 R$ 52.10 
Plano Estilo 100 Minutos - de 23/06/2010 a 01/07/2010 
Liqacões Interurbanas 

Juros e Multa 

Atendimenio l laro - Ligue 1052 Central de Atendimento da Dnalel. 133 -Ao ligar, informe o n'de reclama(ão regisiroda no prcsindor., Pngiin sim rnnm nns Hnnros r? l i i r  ;lis credenrlados. 
Fnrorgos por atrasa serdo cobrados na prbxlrna conta. Contribui$8es pala O FUST a tUt.11 I kL (1% aO.b!X du vdlui dui bencqus) iiao repassadas aos preços. 

AutenticaçAo Mecânica: _ _  . -_ -. 
Para uw do bonco 

Sr. Caixa, receber pagamento em dinheiro. 
O total valor a ser pago refere-se à conta atual e 

eventuais saldos anteriores. Caso tenha efetuado este pagamento, 
utilize o boleto do Mês, na última página. 

pague sua conta nos bancos oredenclados preferencialmnte: Itaú, HSBC, Banco do Brasll, Bradesco, Santander e outros. @ Cliente 

Códiao Débito Automático Período de Uso 
ODAIR BUENO 634069208 23/06/10 a 22/07/10 

Claro PR / SC 

Total Vencimento 
R$468,43 15/08/1 0 



O que você tem direito no seu plana 

B6nus 1203 minutos -Claro para Ciam 
Plsiio Esilio 100 Miriuior 
Claro DadosGPRSIEDGE 512 KB 
Pacote 50 Torpedos 
Pacoie 60Torpedos e 00 Fatos 
Pamte Torpedão Campeão 

O que você usou do seu plano 

Banus 1XO minutos-Claro para Ciaro 
Plano Estilo 100 Minutos 

Rcote LU lorpedos 
Ligagoos poro cciulorcs Cloro 
Ligaçõe~ para celulares de outras operadoras 
Ligações para ntlmeros especiais 
Liya~üaspara laleluries fwr 

Ligações e serviços excedentes 
Valor 

Utiliza~ão Cobrado (Rã) 
Liyaçãeo para celulares de outras operadoras 13ínin12s 9.24 
Liyaçaer para telefones fmos lrnin48s 1 .O7 

Liya(.Utis Iriieruibanas 5Umln54s 154,s 

Total 105rnin54;- 164,76 

Sobra de créditos ou minutos 

Pacote Torpedao Campeão 

documento original Qu& r n i  foi apresentado nesta 
data. do nue do:, fe 

S.intos - Escr.Auiorizado 
Ziibeldia - Escr. Autorizada 

( ) Juiiany Zanela Aureluk - Escr. Autorizada 

Autorização para Débito em Conta 

Aulori~v o DÇbito Automltico dosvaloresdevidos em razão de servito m6vel pessoal prestado pela Ciaro P4 ISC na conrn corrente ababo especificada. Compromato.me 

a manter saldo sulicieiiie e dis-ponlvel para arcar como débito destesvaicres na data do seu vencimemo. O cbdlgo de idenrlflcago poro Debito Auiuiri;jii~u ast6 impresso abaixo. 

Códiao Débito Automático: 634069208Claro PR / SC Aqência: 

Nome db Cliente: . . . , , , , . .- CF'~;CNPJ: 

Banco: gata: 

Número da conta Corrente: Asiaatura: 





PERFIL ALTIMÉTRICO 

CLIENTE: ASS COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO MUNIC DE CASCAVEL 

MÉDIA TOTAL 1 727,8 1 



, CONFERE COM O ~ ) i i l t ~ i ~ ~ :  I 







REPUBLICAFEDERAlíVA DO B W I L  
A W U  NACLDWU. C € l E l S C O U W l C A Ç ~  

Númro: 750 Bairro: ALTO ALEGRE 

UF: PR 

21 . TWBRISSOR PRINCIPAL 2.2. T W W l g S O R  AUXIUAR 
~abri iane: &ad  cama E q u ~ a m e n t f f i ~ ~ ~ l c m  ~tda PabillmRe: 

M&lo: SP5025 Modelo: 
C M g o  de homologaÇa0: a)s698XXX0528 Códlgo de hamologaçm: '* 
Patêneh OpenÇáa: 25 W PolPncia Opsração: W 

2 4  - IWTENAIIlIXILWI 
Febrleanis: - 
Modslo: "+ 

GMAY: '" 

M159AO PRINCIPAL 

-HCI  Muredocsn l iod r  imd leç tedaen tsn ie rn  mlaçaa a m h d o  b s 8 e d a l o m  

5 - LOCwu\çRO DOS EsTOotos 

5.1 - ESTlblO PRINCIPAL 
Logradouro: R W  FLPNBOYPM 
NOrmro: 750 
Bairro: &TO PLEGRE 
LoddadeNF: CascabdIPR 

sa - EST~DIO AUXILIAR 

Losradouro: "" 
Núrmro: '*' 
Bairro: *" 
LocalidadeNF: *" 

I 
- 

Dla n m  Hora início ___-i  ora ~ i m  --- 
abado _____L 00.00 1 24.00 

- 
I 

Locd de Enissão 

h i i b  para uso uciusivo da ANATEL. cuntiba/~~ 
I 

CONFERE COM O OBGIWA 

L Da(a da Eriissão. 
0 9 ~ ~ 1 0 1 B 4 2 4 3  ( 

, Teia lniciall 







COTA NQ 2 61/2 OlO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU I. 9 

ASSUNTO : Autorização para execução d e  serviço d e  radiodifusão comunitária. Necessidade 
de  instrução complementar acerca da comprovação de  idoneidade dos dirigentes. '; 

i1 
1 
1 

B*". c- 

Senhor Coordenador do Departamento de  Outorga de  Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

---- ---v,__ _ ._., .*- -- - . - .- _l - ---- --.,h--G --.-,- .- . - .. ^ .... -- <- - .  . -., . . . -.* . . &.&-+L-u li 

I 

' j  

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão à s  finalidades educativas, artisticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famllia. 

i 
1 

i 

CONSIDERANDO a inegável presença d.o interesse público em todas a s  outorga relativas aos 
serviços d e  radiodifusão, vez que d 3  livre e direto recebimento pelo pliblico em geral, 

ADVOCACIA-GERAL &>a UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DJCAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICA(;ÕES . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURJDICOS DE CO~VIUNICAÇÃO ELETRÔNICA . ' 1  

i 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 20 que  o serviço d e  radlodifusâo 
comunitária obedecerá, -no que  couber, ao disposto no Código . .  Brasileiro d e  
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do  Código Brasileiro d e  Telecomunicações trata da 
necessidade da  comprovação de  idoneidade daqueles que  pretendem executar serviço de  
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princlpios setoriais que  regulamentam a atividade de  radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço e m  caráter htu;tupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade d e  verificação da idoneidade dos dirigentes das  entidades 
associativas que pretendem executar serviço d e  radiodifusão comunitária. 

e 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que  passe a adotar as 

? medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes d a s  entidades que  forem 
consideradas aptas à execução do serviço d e  radiodifus20 comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão se r  exigidas dos dirigentes associativo~, 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local d e  residência, bem como se e m  desfavor destes há existência d e  imputaçâo de 
execução de  serviço d e  radiodifusão clandestina. 

3. . os  processos relativos à outorga para 
execução do serviço d e  em trâmite nesta coordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos de  será conferido regular 
prosseguimento ao feito 

27 de  setembro d e  2010. 

Coordenador-Geral 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNIT~UA 

DESPACHO 

PROCESSO: 53000.035278/2006 
LOCALIDADE: Cascavel 1 PR 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Município de Cascavel 

Aviso: 28" Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

1 
i I 

Em atendimento à cota no 261120 1 O/DPF/CGCElCONJUR-MCIAGU, anexada à folha 1 87 
dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que constem razão 
social, nome fantasia, endereço, coordenadas, nomelCPF1RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade 
supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Dessa forma, e em atenção à Cota supracitada, a Associação deverá ser oficiada para 
encaminhar a documentação jurídica pendente, da qual depende o andamento do processo. 

Brasília, 19 de outubro de 201 0. 

jbr - Despacho - Participante de Avise- Processo no 53000.085278/2006 - Cascavel / PR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇQES V *,j,w gy s 
*, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO '8.8.Qh _i r_* 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SEWIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
* 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXTG~NCIAS 

~efereente Ofício n" ,3463 ~/RADCOM/DOS/SSCE-MC . de dJ / o?  1 &/íl 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

i- 3 c) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
l J  ( ) ,CFZrngr id~  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

() ~ 'urn~r idas  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, I I Analista responsável: , 

SIAPE: 
., . 

( )  Cwpridas integralmente 
() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

- M C M ~ ~ W ~  N@LE N O H ~  C~hlmSiPt 

- f k ~ $ , ~ ~ <  @ i i . r i l ~ ~ ~  g4 nr;nQR EhRDtJAL E aMRAL . . n01 ÚL$H@ 01 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES &a'$ 

SECRETAFUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6 9 5 CI I20 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 0 8 de L de 2810. 

Ao Senhor 
JONAS AUGUSTO GIRALDI 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Município de Cascavel 
Rua Minas Gerais, 2625 - Centro 
858 12-030 CascavelPR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.08527812006, na I 

localidade de Cascavel I PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

I )  Em atenção a COTA No 26 1/20 1 O/DPF/CGCElCONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas a execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar certidão de feito criminal da justiça- estadual e federal dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 41 

2) Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Norma 
Complementar 0 112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme er'minação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementa). 0 112004. 
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SOLICITAÇAO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 
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SEGRETARIA DE SERVIÇOS DE ~~;~AD~OQ~FUSAO ;,p..csJ=~ .=.p~ 5*.z!-G>zzz:;.p%--> 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
N C  Sr. Gados Albe-&o Fretre Renewde 0 7 , ~  z;2i\lC~-ll 1% 

Diretor do Depto. De Outorga de Serviços 

Assunto: Documenta$ão em resposta ao oficio n . O  

%959/2@4OIIFBkaDCOMlDOSISSCElMC de 06311 41201 0 
- - -- -. 

\ 
\ 

. . ___ --- - 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da anáiíse do requerimento de autorizsi@io para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA 

i-s DE COMUNICAGÃQ E CULTURA DO MUNIC~PIO DE CASCAVEL, comunico que estou 

CASCAVELIPR, 19 de novembro de 2010. 

/ Presidente 

DOCUMENTO ANEMDO 



A ASSOCIAÇÃO C O M U N I T ~ ~ A  DE COMUM[CAÇÃO E CULTURA DO 

m C W I r I P  DE CASCAWL, inscrita no CWJ sob o n. 08.379.209/~1-10, com sede 

à Rua Roberto Paiva, 01, CEP 85806-560, Município de Cascavel, Estado da Paraná, 

atraves de seu representante legal, declara para os dev~dos tins, que o nome fi tasia da 

Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: 

..OEY'I'E 

CASCAVEL/PR, 19 de novembro de 201 0. 
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O D'IS$NBUIDOR, GOWADOR, PARTIDOR, D E P ~ S I T ~ O  PÚB 

I 'i /- i AVALEADOR QUDICIBE 
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1 ' "/ cdrtif;co, atendendo a aedido verbal da pa r te  interessada, que / 

'77 i reveyo 9s registros de Bções civeis, criminais, falência e concordata. interdição, \k 
i -  , tutela a curahla, executivo $cal das fazendas municipal 6 estaduql, h i zado  ,/ , 

1 ~ s ~ e c i a l  Cível e demais registros existen es nesta sebentia, referdnt~ ao FORO I ,  i \ JUDICIAL, contra o fequerente consta(m) a(s) segpintes distribuipões e rdgistros: - 1 

JOAO BAPTISTA DA\CUNHA 
I "/ CPF: 706.475.779-68 

~ILIAÇAO: OAO BAPTISTA E DULCE DE A N D ~ D E  SIQUEIRA CUpH? i i 
) No DIST. !IPO DE AÇÃO REQUERENTEIAUTOR DATA VARA SITUAÇÃO VLR DA AÇÃO 

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÁO, R$I-O 
I 

THALITA 
\ 86 

A presente Certldáo Positiva somente ter8 validade Lom o Carimbo Oficial do Cartório Distribuidor pás& I11 J C3 ' 
, 
/ 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

EXECUÇ~ES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamos que contra a 
PESSOA FISICA: 

) i o Ã o  BATISTA CUNHA JÚNIOR 

CPF: 
i 706.475.779/68 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

* Paraná (Processo Eletr&nico) até 18/11/2010 às 01:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo EletrSnico) até 18/11/2010 às 01:Ol 
Santa Catarina (Processo Eletr6nico) atá 18/11/2010 às 01:Ol 
Paraná (Processo Papel) atá 18/11/2010 às 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 17/11/2010 às 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) até 17/11/2010 às 20:OO 

Certidao emitida em: 18/11/2010 as 18:06 (hora e data de Brasília) 

A aceitaçãio da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
atrav6s do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 8fld52a34efbbcfe086le2bdl2cb3983. 
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Rodrigo Timóthe Taborda, Titular do Oficio do ~istribdidos, 

/ , \ Contador, Pgí-tido,r, Depositário e Avrtlipdor Judicial da Comarca 
i ,/ de Cascavel, '~st i ldo do Paraná, na forma da lei, etc ... 1' 
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, A presente Certldão Negativa sobente terá validade com o Carimbo Oficial do Cartório Distribuidor - - Página 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 
ODAIR BUENO 

CPF: 
041.391.589/13 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

Paraná (Processo Eletranico) at6 18/ 11/2010 às 01:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletronico) at6 18/11/2010 as 01:Ol 
Santa Catarina (Processo Eletrônico) at6 18/11/2010 às 01:Ol 
Paraná (Processo Papel) at6 18/11/2010 às 00:30 . 

Rio Grande do Sul (Processo Papel) at6 17/11/2010 às 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) até 17/11/2010 às 20:OO 

Certidão emitida em: 18/11/2010 às 18:07 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferencia dos dados pessoais da parte 
interessada e a verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 88251e0561e415a8aed2le4alO4800ef. 

CONFERE 601.4 O  GIM 
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DISTRIBU~OR,  CONTADOR, P A R T ~ O R ,  DEPOSITÁ~IO 
\ \ AVALIADOR JUDICIAL 
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\ - ) Rodrigo Timótheo Taborda, Titu- do Oficio do ~istr/buidor. 

i d,ontador, Partidor, Depositário e\t\valiador Judicial da Comarca 
/' \ de Cascavel. Estado do ~ a b n á ,  forma da lei, etc ... 
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EMOLUMENTOS DESTA CFRTIDÀCIR$ 16,00 1 - I THALITA a3 
A dresente Certidão Negativa somente terá validade com o Carimbo Oficial do,Cartório Diçtnbuidor --- I 

Pegina 1 c3 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 

) JONAS AUGUSTO GIRALDI 

1 CPF: 
940.979.179/00 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

Paraná (Processo Eletr8nico) até 18/11/2010 às 01:Ol 
0 Rio Grande do Sul (Processo EletrBnico) até 18/11/2010 às 01:Ol 

Santa Catarlna (Processo EletrBnico) até 18/11/2010 às 01:Ol 
Paraná (Processo Papel) até 18/11/2010 às 00:30 
Rio Grande do Sol (Processo Papel) até 17/11/2010 às 23:lO 

e Santa Catarina (Processo Papel) até 17/11/2010 às 20:OO 

Certidão emitida em: 18/11/2010 as 18:05 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada a conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e 4 verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 

) informando o Número de Controle 5957dc745124936f6868d9682~58ede6. 
J 



'.;.c \. , , 

+ ~ -  
i CARTÓRIO DISTRI~UIDOR, CONTADOR, PART\Doc DEPOSBÁRIO PÚBLEÓ E ,, .: e* i L<:--- L- " . 

- \ AWLI~DORJUDI~IAL , i uip9 
- \ '*::Qg;~'tf 4 C;OhIAR(:A DE (:AS(:AVF,L2 - ES-1-ADO D 0 2 $ ~ ~ ~ ~ , i  l 3. 

1 :, \\ 

,./ ., 
\ , '\-, i 3 i i  i<Oiiilii:i>i I L I ~ ~ I ~ I I O  .i-:Li)lii>;\ , 

'L I ) I S I  1t1111 11)01< 1'1 131 I( 7) I \ 
: \ \ , k \ i t l . i  l . i \ ~ : l < ~ . ~ x !  x t i ,bh ,  ?::?o - m1,:ic:~(L) i : i ) ~ ,  11 - ( , k : l l  s:,so-i.?(io A- 

\ \ l ,O\ t .  (-I.-I! :X$!!Ii-t47!1 - C'Yl:]: OO.:\!!? O4S'l!Oll l- l~i 

I 

I \, 1 '6 \ 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

Certificamps que contra a 
PESSOA FISICA: 

) JOAO FRANCISCO SEBBEN 

I CPF: 
371.584.149/49 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

* Paraná (Processo Eletrdnlco) at8 18/11/2010 às 01:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo EletrBnico) at6 18/11/2010 às 01:Ol 
Santa Catarina (Processo EletrBnico) ate 18/11/2010 às 01:Ol 
Paraná (Processo Papel) at6 18/ 11/2010 às 00:30 . 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) at6 17/11/2010 às 23:lO 
Santa Catarina (Processo Papel) at6 17/11/2010 às 20:OO 

Certidãio emitida em: 18/11/2010 às 18:08 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão estd condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta ProcessuaI/Autenticidade de Certidão") 

-, 1 informando o Número de Controle la637065572d97aO5492~639eacbb04e. 





SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.085278106 LocalidadeIUF: 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO MUNIC/PIO DE CASCAVEL 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

I COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2485908 2485721 

Longitude 53W3029 53W2719 

Distância A:B 
( IBGE ) 

2. Endereço da Antena Proposta 

2.1, 

Rodovia Br 277, KM 600, sln , Santos Dumont 

Endereço do Studio 

3. 

1 5. IConclusGo com base na anslise dos distanciamenlos do mesmo canal 

Rodovia Br 277, KM 600, sln , Santos Dumont 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

6. 

7. 

8. 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6 7. IX da Norma 02/98 

Sim 

Sim 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÁO DA ESTAÇAO DE RADCOM 

I Identificação do Processo 

Número: 53000.085278106 LocalidadeIUF: CascavelIPR 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DO MUNIC~PIO DE CA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 

1 . I Entregou documentação tempestivamente? I Sim 1 
2.  /Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 027 I Sim I 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria I 91  de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

A Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 4' segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de servicos?(no 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 

14.2.7.1.1? ínOV. item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7 .  proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministerio da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aerodromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distãnc~a da antena transmissora 

9 -  1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I Sim 
I 

10, Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu7 sim 

0,OO b Fabricante Auad Correia Equip Ltda c Modelo DPBLFMl87 - 108 I 0  db 

14, 1 Intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? Sim 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna publico a relação das 15. 1 . entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 
Sim 

19/01/201 1 RadCom ~ á G n a  1 de 1 



M L N I S T ~ O  DAS COMUNICAÇQES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ,WIODIFUSÃO 4 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊN 

~eferen& Ofício no (9 q 57 /O -/RADCOMIDOSíSSCE-MC d e ~ F / d d / m h O  

Processono 5 30" O Q 8 5 23 /&  ocal lida de: CQ s Cicl V A L ! P i?, ' ' 

C / 1 

Entidade: c ? ~ ~ ~ ; q c a o  7 ~ s ~ ~ ~ j i ' c r ? c , i q o  C -  C-ULTU- 

(%) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

I) Cumpridas integralmente - Processo instniído (1" Fase) . 
I ' 

(-),Cpmprid$ parcialmente, restando a apresentação da seguinte document~ção abaixo descrita: 
' ~ u m ~ r i d a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

l 

Brasilia, .h / 81 I 11 Analista responsável: 

._. . 

(L) Cumpridas integralmente 
0 Cumpridas patci?lmente, restando i apresentação da Seguinte documentação: 

Observações: 



ATA DE ALTERAÇÃO/DEFIMÇÃ,O, . . DA DENOMINAÇÃO - FLS. . 

' MEMBROS %LS; 4 SJ,  I 

Brasília, /I ? / 4 %OA Q ' A,nalista responkável: 



q @ S  I 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

c o m ~ c ~ ç Á o  ELETRÔNICA 
R A D I O D ~ S Ã O  COMUNITÁRIA 

RELATORIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

R E F E ~ N C I A :  Processo nQ 53000.085278, protocolizado em 0611 112006. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do 

Município de Cascavel, município de Cascavel, estado do 

Paraná. 

I. A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Município de Cascavel, 

inscrita no CNPJ sob o número 08.379.209/0001-10, no Estado de Paraná, no município de 

Cascavel, sede na Avenida Brasil, sln, Centro, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

il Comunicações, conforme requerimento datado de 0611 112006, subscrito por representante legal, 

no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 

do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 

n9.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitaqão publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 12/05/2009, 

com prazo final em 30/07/2009, que contempla a localidade onde pret 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. k $ i w  ,@,i ç.~rwaiw 

WrL6it Cbl\i C ORIGfa 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distân ia de bHunkk!!iPilk as 
A 

interessadas nesta localidade, comunicamos que a entidade foi a única 

habilitou a executar o serviço na localidade de interesse, conforme se dep 

Aba - Proc. No 53000.085278/06mADCOM/DEOC/SCE-MC Página 1 de 7 
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constante às fls.93. 

11 - RELATORIO 
atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Ncmas e critérios 

estabelecidos para a regular anáiise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo c o a  petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n 9 . 6 1 2 ,  de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 0112004, de 26.01.2004. 

1 
\ 

5.  Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rodovia 

BR 277, Krn 600, s/nO, Santos Dumont, no município de Cascavel, Estado do Paraná, de 

coordenadas geográficas em 24O59'08"S de latitude e 53O3029"W de longitude. Estas 

coordenadas não foram alteradas, antes mesmo da primeira análise técnica . 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folhas 124, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

Posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou novas coordenadas 

e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento. 

7. Considerando que a requerente foi a única entidade habilitada a executar o serviço na 

localidade de interesse a seleção da mesma, bem como a documentaçã $@ 
constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exig 

documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "e" da Norma Co 

comprovação de necessária alteração estatutária, e certidões dos dirigent& assobhi#bs!Pk!lativa 

aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do 

Aba - Proc. No 53000.085278/06/RADCOM/DEOC/SCE-MC 
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ak.fl 
atenção ao disposto na COTA no 26 1 120 1 O/DPFlCGCElCONJUR-MCIAGU, tendo si% ' 
solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 95"s - 
alíneas da citada Norma (fls. 100 a 122 e 192 a 200). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 
fl 129, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 202. Nestes 

documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da sede 

administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 08 a 200 dos autos, corresponde ao que se segue: 

0 Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

0 Ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

0 Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

Manifestações de apoio a iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

0 Declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alí 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declar 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informado 1 !+ 9151 9811 
Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feito 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de resi 

em desfavor destes há existência de imputação execução de'. 
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radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA no 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade : 

0 nome: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Município de 

Cascavel; 

quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Jonas Augusto Giraldi Presidente 

João Batista Cunha Junior Vice-presidente 

Odair Bueno Secretário 

José Francisco Sebben Tesoureiro 

0 localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rodovia BR 277, Krn 600, s/nO, Santos Durnont, município de Cascavel, Estado do 

Paraná; 

coordenadas geográficas: 

24'59'08'' de latitude e 53'3029" de longitude, correspondentes aos dados dispostos 

no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 202, bem como "Formulário de Informações 

Técnicas" - fl. 129 e que se referem a localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo enc 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para p ossegbhdfitd? 1 i 

Brasília, 3 / de $1" 

Aba - Proc. No 53000.085278/06/RADCOM/DEOC/SCE-MC 



Relator da conclusão Jurídica 

De acordo. 

elutor da conclusão Técrdca d 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 3? de A de 201 1. go 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, o/ de *db&'@ de 201 1. 

Diretor do Departamento de Outorga=iços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

Aprovo o Relatório nQ I201 lIRADCOM/DEOCISCENC. Encaminhe-se à Consultoria 

1 Jurídica para exame e parecer. 
?I de e 2011. 

BUQUERQUE NETO 
de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇAO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A E ~ C U Ç Á ~ & G @ ~  

MUNICIPIO: Cascavel I UF: PR 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do 
Municí~io de Cascavel 
No DO PROCESSO: 53000.085278/06 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, a Norma Complementar 01/2004. 

Brasília, 2-f de jeatwa de2011. 

Responsável: G k i a  

.r;linrzr~ %dto c!" Arndjt? 
Smim & Nivei S u ~ e ~ i o r - A m d â  

Mar i.Bl4.723 
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ADVOCACIA-GERAL DA UN IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUN~CAÇOES 
COORDENACÁO-GERAL DE ASSUNTOS ~UR~DICOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

PARECER NQ2699/011/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO N~300O0,085278/2006 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura do Município de 
Cascavel 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Cascavel, no Estado do Paraná. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1, A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Cascavel, no Estado do 
Paraná. O Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi publicado 
no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

.?& 

" Art, 11 - As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aqs Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais *titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
I -  exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadàs,. 
11- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

1 -  elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação juridica; 

V/- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 



Continuação do PARECER No 269/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU $? a..A 2 ,;; 
recomendou a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção YJ 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo v 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, ata.4 

.s 
,'.? - 

pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. " gGQ'j."' 

4, Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública e m  si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria e m  questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'Ant 22. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrgndo seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue. 

11. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o i tem 3 do Relatório no 
023120111 RADCOMIDEOCISCEIMC ( fls. 2051210). I 
12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica . 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 70 da Lei no 9612198' 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado ~ e c r e d  

13. A entidade ainda junto as declarações de resp 
Esplanada dos Ministerios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 

Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: 
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por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, e n t r s  
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntadâ;", ,i.- 

C de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nQO23120111 0 
RADCOM/DEOC!SCE/MC ( fls. 2051210). 

24. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através d2 qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços e m  seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998, 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 30 do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo e m  que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento do procedimento de concessão da 
outorga. 

20. Este é o Parecer que p a s s o ~ b m e f e r  a consideração superior. 

Coordenadora Jurídi de R iodifus o Educativa e Comunitária !cl a 

Coordenador-Geral 

Aprovo. Encaminhe-se a Se 

I 
I 
I 
I 
i 

l i  
I\ 
I 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615,  de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.08527812006, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
do Município de Cascavel, com sede na avenida Brasil, s/nO, Centro, Município de Cascavel, 
Estado do Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sein direito de exclusividade. 

Parágrafo único, A autorização reger-se-á pela Lei 1199.12, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus rebwlamentos e nonnas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas coin latitude em 24O59'08"S e longitude em 53"30'29"W, utilizando 
a fi-equência de 104,9 MHz. 

Art. 3Qste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

c, 
PAULO B 

Ministro de Estado das comunicaçõe\ 

PUBLICADO NO D I ~ R  



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

i 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 261, de 08/07/2011, no Diário Oficial 
i /  da União de 12/07/2011, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL a executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de CascaveVPR, consoante com o disposto no 5 3" do 
art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 53000.085278/06, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

n Brasília, 1 3 de julho de 20 1 1. 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília,, d 5 de 
Pa 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax:-(61) 311-6583 

Ofício n" 2 2 120 1 11GM-MC 
Brasília, 1 Q de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente. 1 

Coordenador-Geral 
OFATOSNOKMATlVOS4 
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